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RESUMO 

 

Diante das grandes transformações pelas quais vem passando a sociedade, cada vez 

mais é exigida do Poder Judiciário uma melhor prestação de serviços, com 

eficiência e eficácia. Assim, imprescindível torna-se o investimento na gestão, 

adequando às peculiaridades do serviço público os ensinamentos da Ciência da 

Administração. Nesse contexto, considerando que as pessoas que compõem a 

organização são o seu maior patrimônio, esta pesquisa pretende destacar a 

importância da implementação de uma moderna gestão de pessoas no Poder 

Judiciário, baseada em competências, a qual pressupõe uma ação conjunta da 

administração dos tribunais e dos magistrados. Para tanto, prega a necessidade de 

investimento na forma de seleção dos serventuários, para escolher pessoas que se 

alinhem com as competências requeridas pela organização; em uma boa orientação 

e treinamento, dentro de uma gestão participativa, orientada por objetivos e 

metas, visando a obter o engajamento e o comprometimento dos servidores para o 

atingimento dos objetivos da instituição e individuais. Sustenta, também, a 

implementação de um adequado método de avaliação de desempenho, 

participativo, não só no estágio probatório, mas durante toda a vida funcional do 

servidor. Ademais, defende o investimento em um adequado sistema de 

recompensas, propondo uma forma mista de remuneração financeira, fixa e 

variável, baseada no desempenho do servidor e/ou da equipe, entre outras formas 

de recompensas não-financeiras. Trata-se, pois, de processos que se relacionam 

entre si, interagem, influenciam-se reciprocamente, de modo que há necessidade 

de equilíbrio entre eles a fim de que um não prejudique os demais. Em razão disso, 

procura-se mostrar como é importante a maneira como esses processos 

organizacionais são utilizados, que é fundamental para o sucesso de uma 

organização. 

 

Palavras-chave: Poder Judiciário; gestão de pessoas; seleção; orientação; 

treinamento; avaliação de desempenho; recompensas. 
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RESUMEN 

 

Viendo las grandes transformaciones por las cuales viene pasando la sociedad, le es 

cada vez más exigido al Poder Judiciario que su servicio sea eficiente y eficaz. Siendo 

así, se torna imprescindible que se invierta  en la gestión, adecuándole a las 

peculiaridades del servicio público el aprendizaje de la Ciencia de la Administración. En 

ese contexto, considerando que las personas que componen la organización son su 

mayor patrimonio, en esta pesquisa se pretende destacar la importancia de la 

complementación con una moderna gestión de personas  en el Poder Judiciario, basada 

en capacidades e aptitudes, en  la cual se presupone que se trabaje junto a la 

administración de los tribunales y de los magistrados. Para tanto, se predica que hay la 

necesidad de que se invierta en la forma de la selección de los empleados para ese 

servicio, para que se escojan personas que tengan el perfil con las habilidades y 

aptitudes que le sean requeridas por la organización. Con una buena orientación y un 

entrenamiento, dentro de una gestión participativa, y orientada por objetivos y metas, 

que visen obtener el ajuste y el comprometimiento de los servidores para que se 

atinjan los objetivos de la institución y los individuales. Se sustenta también que se 

implemente un método adecuado para que se evalúe  el desempeño participativo, no 

sólo en la fase de aprendiz probatoria, sino también durante toda la vida funcional del 

servidor. Además defiende que se formule un adecuado sistema de recompensas, 

proponiendo la creación de una forma mixta de remuneración financiera, que sea fija y 

variable, y que esté basada en el desempeño del servidor y o su equipo, entre otras 

formas de recompensas que no sean financieras. Se trata pues  de procesos que se 

relacionan entre sí, que interactúan, que se influencian recíprocamente, de manera 

que existe la necesidad de que haya un equilibrio entre ellos con el fin de que uno no 

perjudique a los demás. Por esa razón, se busca mostrar cómo es importante la manera 

como esos procesos organizacionales son utilizados, que es fundamental para el suceso 

de una organización. 

  

Palabras claves: Poder Judiciario; gestión de personas; selección-orientación; 

entrenamiento; evaluación del desempeño; recompensas. 
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INTRODUÇÃO 

 

Vivemos em uma sociedade institucionalizada e composta de 

organizações1, lucrativas e não lucrativas, públicas e privadas. E diante das grandes 

transformações desta sociedade, que convive com a tecnologia da informação, 

globalização, mudanças aceleradas, imprevisibilidade, instabilidade e incerteza; 

com ênfase na produtividade, qualidade, competitividade; cada vez mais é exigida 

uma boa prestação de produtos e serviços, com eficiência e eficácia, tornando-se 

imprescindível o investimento na gestão.  

Nas organizações públicas, a função essencial é a prestação de serviços, 

com a finalidade de alcance do bem comum. No caso do Poder Judiciário, o 

objetivo final é a prestação de uma boa jurisdição, solucionando os conflitos. Não 

obstante, encontramos diversas circunstâncias adversas, que dificultam o alcance 

de tal finalidade, gerando morosidade e queda na qualidade dos serviços, 

frustrando a sociedade. Entre tais circunstâncias, as mais citadas são: o número 

cada vez maior de demanda, insuficiência de juízes e servidores, legislação 

processual inadequada, entre outros. 

A Constituição Federal aponta para a necessidade de investimento em 

gestão no serviço público, principalmente ao incluir entre os princípios da 

administração pública o princípio da eficiência. No âmbito do Poder Judiciário, o 

Conselho Nacional de Justiça já está trabalhando neste sentido, fazendo várias 

exigências na área administrativa dos tribunais. 

Diante desse quadro, urge uma ampliação da visão por parte dos 

magistrados, para além da atividade-fim – jurisdicional -, com foco também na 

gestão2, não só na esfera da administração propriamente dita dos tribunais, mas, 

também, no âmbito de cada unidade jurisdicional.  

 

                                                 
1  A Ciência da Administração usa o termo “organização” para referir-se a todo o tipo de empresa e 
instituições, públicas ou privadas, que desenvolvam atividades voltadas para a produção de bens 
(produtos) ou para a prestação de serviços (atividades especializadas), isto é, pessoas que reúnem 
esforços e recursos para alcançar um objetivo comum. 

2  O termo gestão pode ser entendido como sinônimo da administração. 
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Dentro desse novo contexto, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 

visando analisar a carga de trabalho dos magistrados e servidores, solicitou 

pesquisa junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Além desta 

pesquisa, foram realizadas outras pelas Direções dos Foros das comarcas de 

Osório/RS e de Santa Maria/RS, voltada especificamente aos servidores, para 

verificar o clima organizacional. Em todas estas pesquisas detectou-se, entre 

outros, o seguinte problema: servidores insatisfeitos, frustrados, com sentimento 

de desvalorização; equipes desmotivadas, com ausência de compromisso. 

Investigar as causas e encontrar possíveis soluções do problema revelado 

nas pesquisas foram os fatores motivadores do presente estudo. Como alternativa 

de enfrentamento do problema, entende-se importantíssima a contribuição da 

Ciência da Administração, a qual auxilia na condução racional das atividades da 

organização. Trata-se de investir na atividade-meio – gestão – para, por meio de 

servidores motivados, valorizados e satisfeitos, atingir-se com eficácia e eficiência 

a atividade-fim – distribuição da justiça.  

Considerando a doutrina administrativa, diante do problema detectado, o 

tema a ser tratado é o da gestão de pessoas, pois todas as organizações são 

constituídas de pessoas que dependem das organizações e essas dependem do 

trabalho daquelas.  

Nesse contexto, necessário o desenvolvimento de modernas técnicas de 

administração, mais precisamente na gestão de pessoas, tanto na esfera da 

administração propriamente dita como no âmbito de cada unidade jurisdicional 

para a melhoria da prestação dos serviços.  

Não há dúvidas, pois, que deve haver uma mudança de paradigma no 

Poder Judiciário, onde predomina o conservadorismo, há uma hierarquia forte, e o 

cargo de juiz, pelo poder que dele advém, contribui para o entendimento de que 

não só no âmbito jurisdicional se tem independência e o poder absoluto de decisão, 

mas também na esfera administrativa.  

Em razão disso, o presente estudo, com foco no Poder Judiciário do Estado 

do Rio Grande do Sul, pretende também responder a seguinte indagação: O 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul possui um sistema de gestão de 

pessoas? 
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A metodologia utilizada no presente trabalho foi a análise de pesquisas, de 

legislação e documentos referentes à existência de aspectos da gestão de pessoas, 

apontados pela doutrina administrativa, no Tribunal de Justiça gaúcho e em outros 

tribunais. Também foi utilizado o método de estudo de caso, especificamente o 

projeto-piloto implementado pela Corregedoria-Geral da Justiça do Rio Grande do 

Sul – CGJ (Projeto-Eficiência) envolvendo várias comarcas do interior do Estado, 

por meio de mapas estatísticos e documentos elaborados pela CGJ (relatórios). 

Ademais, foram realizadas consultas à bibliografia existente sobre o Poder 

Judiciário, administração judiciária, gestão, especialmente gestão de pessoas; bem 

como informações disponíveis na Internet. 

No primeiro capítulo é tratada a questão da gestão no serviço público, 

considerando as transformações pelas quais estão passando as organizações, 

especialmente as públicas. São analisados os conceitos de eficácia e eficiência 

perante a Ciência da Administração e o alcance do princípio constitucional da 

eficiência que deve ser observado pela Administração Pública. Também é focada a 

questão especificamente no Poder Judiciário, sobretudo na necessidade de 

investimento na gestão, procurando mostrar algumas iniciativas e projetos que 

existem a respeito. Ao final do capítulo é feita uma abordagem envolvendo o juiz 

nesse novo contexto, importante figura para que qualquer processo de mudança 

possa ter sucesso, o qual precisa se desprender do modelo ultrapassado, revisando 

seus conceitos e paradigmas. 

No segundo capítulo, é tratada a gestão de pessoas especificamente. O 

que prega a Ciência da Administração como sendo uma moderna gestão de 

pessoas e quais são os processos de ação que esse novo modelo envolve, no que 

consiste uma gestão por competências, o que existe sobre gestão de pessoas no 

serviço público e no Poder Judiciário, quais as suas peculiaridades e os seus 

avanços. 

No terceiro capítulo, tratou-se dos principais processos organizacionais de 

gestão de pessoas para investimento do Poder Judiciário gaúcho, seja pela 

administração propriamente dita, seja pelos juízes no âmbito de cada unidade 

jurisdicional, focado nos servidores. São tratadas questões como recrutamento e 

seleção, baseada nas competências; orientação, treinamento e aperfeiçoamento, 



Andréa Rezende Russo 

 
14 

com ênfase na necessidade de liderança, motivação e engajamento e na gestão 

participativa; avaliação de desempenho, tratando dos benefícios, das 

responsabilidades e métodos, da situação atual no Poder Judiciário e dos avanços 

do Tribunal de Justiça gaúcho nesta seara, principalmente pela implementação de 

uma importante ferramenta de medição de produtividade (Projeto-Eficiência). 

Igualmente é analisado o processo de recompensas, citando suas formas, exemplos 

encontrados e demonstrando a relevância da implementação de um moderno 

sistema de recompensas no Poder Judiciário. 

O texto apresentando certamente não esgota a matéria, o que 

efetivamente não era a sua finalidade, mas pretende contribuir de alguma forma 

para atender a proposta inicial do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul ao 

promover, juntamente com a Fundação Getúlio Vargas, o Mestrado em Poder 

Judiciário, importante medida de gestão realizada pela administração superior, 

visando, por meio do aprimoramento dos seus membros na esfera administrativa, 

ao surgimento de sugestões propositivas. 
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1 GESTÃO JUDICIÁRIA 

 

1.1 GESTÃO NO SERVIÇO PÚBLICO. ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS EM 

TRANSFORMAÇÃO. EFICIÊNCIA E EFICÁCIA 

 

Todas as organizações, públicas ou privadas, de uma forma ou de outra, 

requerem gestão, porque todas têm o mesmo fundamento: reunir e integrar 

esforços para atingir um objetivo comum.3 

Gestão, como o próprio nome já revela, é o ato de gerir, isto é, de 

administrar. 

Para tanto, possuir recursos é necessário, mas não o suficiente. 

Simplesmente possuir recursos deixou de ser o bastante, pois o que traz bons 

resultados para uma organização é saber usá-los adequada e produtivamente. Isso 

significa competência organizacional.4 

No caso do Estado, o grande desafio aos seus administradores é o desafio 

de natureza gerencial, pois quanto maiores forem as demandas sociais e menores 

os recursos para atendê-las, mais capacidade de gestão será exigida. Apenas o 

aumento da estrutura de material e de pessoal já demonstrou que não é suficiente 

para a prestação de um bom serviço. 

Tratando-se do nosso país, importante a conclusão de José Renato Nalini a 

respeito. Diz ele que o Brasil, como Estado heterogêneo, “tem preservado modelo 

anacrônico de práticas políticas, cuja ruptura não tem sido viabilizada. As teses 

mais conservadoras são aquelas tendentes à assimilação no processo decisório, em 

detrimento da inovação. Esta nunca é bem recebida num estamento que resiste a 

qualquer transformação e se vem nutrindo de arcaismo.”5  

Estas afirmações vêm corroboradas por pesquisas que demonstram a 

insatisfação e o descrédito da população com as organizações públicas. Conforme a 

pesquisadora Maria Tereza Sadek, inúmeras pesquisas de opinião retratam a 

expressiva insatisfação da população com a justiça estatal. Diz ela que  

                                                 
3  MARANHÃO, Mauriti; MACIEIRA, Maria Elisa Bastos. O processo nosso de cada dia: modelagem de 
processos de trabalho. Rio de Janeiro: Qualitymark, 2004. p. 2. 

4  CHIAVENATO, Idalberto. Gestão de pessoas. 2. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004, p.164. 
5  NALINI, José Renato. Formação jurídica. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p.133.  
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Levantamentos de institutos especializados (Vox Populi, Data Folha, 
IBOPE, Gallup) mostram que, em média, 70% dos entrevistados não 
confiam no sistema de justiça. Recentes investigações realizadas pelo 
IDESP (Instituto de Estudos Econômicos, Sociais e Políticos de São Paulo) 
apontam que os indicadores mais gerais são igualmente válidos para 
setores de elite da população. Entre os empresários, por exemplo, o 
Judiciário é muito mal avaliado, chegando a 89% os que o consideram 
"ruim" ou "péssimo", em termos de agilidade (IDESP, 1996).6 

 

E prossegue a pesquisadora afirmando que “mesmo os operadores do 

sistema de justiça, tradicionalmente mais reservados em suas apreciações e vistos 

como portadores de forte espírito corporativo, têm reconhecido que as condições 

presentes são desfavoráveis”.7 

Assim sendo, para a melhora deste cenário é necessária mudança de foco 

da administração pública, que esbarra, no entanto, em duas grandes dificuldades 

históricas, que é a cultura burocrática e o apego ao poder. 

Em geral, os membros das organizações resistem às mudanças, porquanto 

estas tendem a contrariar interesses, alterando cargos, posições hierárquicas, 

acabando com privilégios, descartando métodos e técnicas de trabalho superados, 

revelando incompetências. Diante destes e de outros fatores, seja pela 

acomodação dos que temem a inovação ou dos que não querem arcar com o esforço 

exigido pelas mudanças, seja pelo entendimento de alguns de que o sistema está 

bom e não necessita de transformação, as organizações públicas seguem, em sua 

maioria, arraigadas ao conservadorismo e às tradições. Em razão disso, grande 

número de instituições públicas permanecem presas a padrões profissionais 

ultrapassados. 

Cientes desta circunstância, Mauriti Maranhão e Maria Elisa Bastos Macieira 

destacam a importância da cultura, que não pode ser ignorada num processo de 

mudança, principalmente nas organizações públicas, afirmando que: 

 
[...] a cultura pode ser compreendida como o conjunto de crenças, 
valores e práticas que definem o modo de ser de uma sociedade, 

                                                 
6  SADEK, Maria Tereza. Poder Judiciário: perspectivas de reforma. Disponível em: 
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-62762004000100002> Acesso em 24 abr. 
2009. 

7  Ibid. 
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consolidado pela sua história. No caso de uma organização, a cultura é 
um fator importantíssimo a ser levado em consideração em um processo 
de mudanças. [...] A experiência nos mostra inúmeras tentativas de 
mudanças que fracassaram, simplesmente por desprezar a cultura 
existente na organização, ainda que as intenções e os objetivos da 
mudança fossem defensáveis, necessários e desejáveis. [...] Desse 
modo, os processos são fortemente influenciados pela cultura das 
organizações, que, por sua vez, é determinada pelas pessoas e pelos 
sistemas que a formam. [...] Quanto mais formal for a cultura da 
organização e mais regulamentada ela for por leis e normais, mais 
sensível será o estabelecimento da fronteira entre o novo e o velho. 
[...] A energia necessária para fazer o rompimento do status quo de um 
sistema será tanto maior quanto mais estável, mais conservadora e 
menos receptiva for a cultura da organização para os processos de 
mudança.”8 

 

A respeito da necessidade de mudanças organizacionais, Antônio Vieira de 

Carvalho afirma com toda a segurança que: 

 
a mudança é a coisa mais certa no instável mundo das relações 
organizacionais. Principalmente em um início de século em que estão 
presentes transformações rápidas, irreversíveis e surpreendentes, 
envolvendo praticamente todos os campos do conhecimento humano. 
[...] Nesse sentido, as transformações de mentalidade e de 
comportamento passam a ser paradigmas obrigatórios para que as 
pessoas e instituições procurem se adaptar às profundas alterações por 
que passa a sociedade em geral.9 

 

Por isso, as organizações modernas precisam trabalhar com mudanças 

constantes. Para tanto, segundo Peter Drucker, “precisa estar organizada para o 

abandono sistemático de tudo aquilo que é estabelecido, costumeiro, conhecido e 

confortável, quer se trate de um produto, um serviço ou um processo, um conjunto 

de aptidões, relações humanas e sociais ou a própria organização.”10 

Nesse contexto, não se pode esquecer que “mudança exige inovação e 

inovação depende diretamente do potencial criativo das pessoas, potencial este 

que poderá ou não ser liberado em prol dos objetivos organizacionais”.11 

                                                 
8  MARANHÃO; MACIEIRA, 2004, p. 203-204. 
9  NASCIMENTO, Paulo do. Carvalho, Antônio Vieira de. Gestão estratégica de pessoas: sistema, 
remuneração e planejamento. Rio de Janeiro: Qualitymark, 2006. p. 23. 

10  DRUCKER, Peter F. Administrando em tempos de grandes mudanças. São Paulo: Pioneira Thomson 
Learnig, 2006. p. 44. 

11  CARAVANTES, Geraldo R. Recursos humanos estratégicos para o 3º milênio. Porto Alegre: 
CENEX/FACTEC, 1993. p. 42. 
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Todavia, uma vez que a mudança envolve alteração na cultura 

organizacional, há necessidade de tempo para um processo de aprendizado, de 

apreensão e acomodação dos novos valores. Neste sentido, destaca Paulo R. 

Motta: 

 
Todas as dimensões técnicas e organizacionais podem estar preparadas 
para a mudança – produtos, serviços, protótipos, análises, estruturas, 
sistemas e métodos -, mas se os valores da mudança não estiverem 
contidos na perspectiva gerencial e a cultura organizacional não estiver 
propensa à mudança, simplesmente nada acontecerá, ou a proposta de 
inovação resultará em grande fracasso.12 

 

Para o enfrentamento dos problemas afetos ao serviço público, há 

necessidade, também, de afastamento de equivocados entendimentos a respeito 

das organizações públicas que impedem a mudança, a inovação no serviço público, 

como os citados pela professora Maria Elisa Macieira: 

 
• A organização existe para “fazer o bem”, significa que ela tende a ver 
sua missão como moral absoluta e não como econômica e sujeita a um 
cálculo de custo-benefício; 
• A instituição se baseia em um “orçamento” e não em receber 
pagamentos por seus resultados; o sucesso é ter cada vez mais um 
orçamento maior; 
• Tenha êxito ou fracasso, a demanda para inovar será ressentida com 
um ataque ao seu compromisso básico, à sua própria razão de existir e 
às crenças e valores.13 

 

Tal é a importância do investimento em gestão do serviço público que o 

Presidente da República, por decreto, institui o ano de 2009 como o “Ano Nacional 

da Gestão Pública”.14 

Destarte, o setor público deve se aproximar ao máximo do setor privado, 

que há muito se inseriu em processo contínuo de modernização, seguindo os 

caminhos da Ciência da Administração; aproveitando-se de todos os conceitos, 

práticas e métodos úteis à administração pública, mas sem afastar-se da natureza 

pública. 

                                                 
12  MOTTA, Paulo Roberto. Gestão contemporânea: a ciência e a arte de ser dirigente. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Record, 1991a. p. 238-239. 

13  MACIEIRA, Maria Elisa Bastos. Estudos de casos e práticas inovadoras. Apostila do Projeto de Mestrado 
Profissional em Poder Judiciário. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2007. p. 10. 

14  Diário Oficial da União nº 52, seção 1, 18 mar. 2009, p.3. 
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Na mesma linha, concluiu Alexandre Costa de Luna Freira a respeito dos 

serviços judiciários, o que se aplica a todo o serviço público: 

 
Se ainda não se consolidou a consensualidade em torno da importância 
da Administração como ferramenta ou ciência na gestão pública de 
serviços judiciais e judiciários, a tendência é, todavia, convergente no 
sentido da paulatina discussão e implementação da 
interdisciplinariedade nos serviços públicos. A Administração Pública, 
entretanto, para atingir eficiência e eficácia como finalidade coletiva e 
individual, tem hoje desafios inéditos e entraves seculares inseridos na 
cultura social e coletiva.15  

 

Nesse sentido, importantíssima a contribuição da Ciência da 

Administração, a qual auxilia na condução racional das atividades da organização. 

Trata-se de investir na atividade-meio – administração – para atingir-se a atividade-

fim – prestação do serviço público.  

Nas palavras de Idalberto Chiavenato, um dos autores mais conhecidos e 

respeitados na área de administração de empresas e recursos humanos, Mestre e 

Doutor (PhD) em administração: 

 
A tarefa do administrador é de interpretar os objetivos propostos pela 
administração e transformá-los em ação organizacional por meio do 
planejamento, organização, direção e controle de todos os esforços 
realizados em todas as áreas e em todos os níveis da organização, a fim 
de alcançar tais objetivos de maneira mais adequada à situação.16 
Assim, de acordo com a ciência da administração, prega-se hoje o 
planejamento, a organização, a direção e o controle como as funções 
básicas do administrador, as quais constituem o chamado processo 
administrativo.17  

 

Há situações, no entanto, em que o modelo precisa ser adaptado para 

se tornar aplicável à administração pública, pois se trata de algo que diz 

respeito à natureza pública do órgão ou da entidade. Exemplo disso é a questão 

do lucro – enquanto no setor privado o lucro é financeiro e um indicador de 

                                                 
15  FREIRE, Alexandre Costa de Luna. Administração Judiciária. Revista da ESMAFE 5ª Região, Recife, n. 8, 
2004, p.53-54. 

16  CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à teoria geral da administração. 6.ed. Rio de Janeiro: Campus, 
2000. p. 7. 

17  Ibid., p.191. 
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sucesso, no setor público o lucro tem que ser social, pois é o único indicador de 

sucesso aceitável.18  

É preciso, portanto, deixar clara a divisão entre os fundamentos da gestão 

pública, que são os princípios constitucionais - gerais e inegociáveis – e as 

características necessárias para que o sistema de gestão pública se mantenha 

alinhado à gestão contemporânea.19 

Com efeito, foi a Constituição Federal, no art.3720, por meio da Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, que abriu um caminho mais propício para o 

investimento na gestão, ao incluir entre os princípios da administração pública o da 

eficiência. Assim, o administrador público deverá obedecer aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.   

Segundo a Ciência da Administração, há diferenciação entre eficácia e 

eficiência:  

 
Eficácia: é uma medida do alcance de resultados, ou seja, a capacidade 
de atingir objetivos e alcançar resultados. Em termos globais, significa 
a capacidade de uma organização satisfazer necessidades do ambiente 
ou mercado. Relaciona-se com os fins almejados. 
Eficiência: é uma relação entre custos e benefícios, entre entradas e 
saídas, ou seja, a relação entre o que é conseguido e o que pode ser 
conseguido. Significa fazer corretamente as coisas e enfatizar os meios 
pelos quais elas são executadas. Relaciona-se com os meios, isto é, com 
os métodos utilizados.21  

 

No mesmo sentido, Richard Daft escreve que: 

 
A eficácia organizacional é o grau no qual uma empresa alcança um 
objetivo estipulado. Significa que a organização é bem-sucedida na 
realização daquilo que tenta realizar. Eficácia organizacional significa 
prover um produto ou um serviço que os clientes valorizam. A eficiência 
organizacional refere-se à quantidade de recursos usados para atingir 
um objetivo organizacional. Ela é baseada na quantidade de matérias-
primas, dinheiro e pessoal necessária para produzir um determinado 

                                                 
18 LIMA, Paulo Daniel Barreto. Excelência em gestão pública: a trajetória e a estratégia do gespública. Rio 
de Janeiro: Qualitymark, 2007. p. 53. 

19 Ibid., p. 54. 
20 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ... 

21 CHIAVENATO, 2000, p.215. 



Coleção Administração Judiciária 21 

volume de produtos. Assim, a eficiência pode ser calculada como a 
quantidade de recursos usada para produzir um bem ou serviço.22  

 

Com efeito, para a Ciência da Administração, em cada organização deve 

ser considerada a eficácia e a eficiência de forma conjunta, pois esta não se 

preocupa com os fins, mas somente com os meios, enquanto aquela se ocupa com o 

resultado. “A responsabilidade final dos administradores, então, é a de alcançar 

alto desempenho, isto é, a realização dos objetivos organizacionais através do uso 

de recursos de forma eficiente e eficaz.”23  

Contudo, conforme alerta Chiavenato, “nem sempre a eficácia e a 

eficiência andam de mãos dadas. Uma empresa pode ser eficiente em suas 

operações e pode não ser eficaz, ou vice-versa.”24 . 

No caso do Poder Público, se considerarmos os conceitos da Ciência da 

Administração, o princípio constitucional da eficiência limitar-se-ia ao dever do 

administrador de utilizar da melhor forma os recursos disponíveis, isto é, numa 

relação entre custos e benefícios – fazer o máximo com os recursos disponíveis, 

sem comprometimento com o resultado. 

Todavia, felizmente, não é esta interpretação que vem sendo dada ao 

princípio constitucional da eficiência. Conforme Paulo Daniel Barreto de Lima: 

 
O princípio da eficiência no campo constitucional é um conceito bem 
mais amplo e complexo do que o seu similar no campo da Ciência da 
Administração. A eficiência como princípio, no campo do direito 
constitucional administrativo, só é válida de aplicada a ações e 
atividades que gerem ou contribuam para o bem comum. Não se trata 
de reduzir o custo a qualquer custo, muito menos de fazer qualidade a 
qualquer custo. Trata-se, isto sim, de produzir resultado que seja 
conseqüência da melhor relação entre qualidade do resultado e a 
qualidade do gasto para produzi-lo.25 

 

Segundo Marino Pazzaglini Filho, o administrador público “tem o dever 

jurídico de, ao cuidar de uma situação concreta, escolher e aplicar, entre as 

                                                 
22  DAFT, Richard L. Administração. Tradução Fernando Gastaldo Morales. 4. ed. Rio de Janeiro: LTC, 1999. 
p. 7. 

23  Ibid., p. 8. 
24
  CHIAVENATO, op. Cit., p.177-178.  

25  LIMA, 2007, p. 57. 
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soluções previstas ou autorizadas em abstrato pela lei, a medida eficiência para 

obter o resultado desejado pelo corpo social”.26  

No mesmo sentido argumenta Alexandre de Moraes que: 

 
Princípio da eficiência é aquele que impõe à Administração Pública 
direta e indireta e a seus agentes a persecução do bem comum, por 
meio do exercício de suas competências de forma imparcial, neutra, 
transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca 
da qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais 
necessários para a melhor utilização possível dos recursos públicos, de 
maneira a evitar-se desperdício e garantir-se maior rentabilidade 
social. [...] o princípio da eficiência dirige-se para a razão e fim maior 
do Estado, a prestação dos serviços essenciais à população, visando a 
adoção de todos os meios legais e morais possíveis para a satisfação do 
bem comum.27 

 

Corroborando esse entendimento, afirma Antônio Calhao que “a eficiência 

administrativa situa-se na congruência do planejamento, execução e avaliação de 

resultado em qualquer atividade pública, sem afastar o administrador do 

regramento jurídico, inclusive quando atua pela via da discricionariedade.”28 

E acrescenta que a eficiência pretendida somente será obtida a partir de 

“um amplo programa de formação e capacitação que contemple as necessidades 

técnicas e tecnológicas próprias do novo perfil de serviço público, modelado pela 

reforma.”29 

Urge, pois, otimizar os serviços públicos, com vistas à transição do atual 

modelo tecno-burocrático, de elevada a tendência  à burocratização,  para o 

modelo democrático contemporâneo, onde se verifica a distribuição de funções e 

horizontalização do poder interno.30 

E isto já está acontecendo. Está surgindo um novo modelo de gestão 

pública, orientado para a satisfação do cidadão-usuário, com ênfase na qualidade 

do serviço e do atendimento; baseado em resultados; mais flexível, menos 

                                                 
26  PAZZAGLINI FILHO, Marino. Princípios constitucionais reguladores da administração pública: agentes 
públicos, discricionariedade administrativa, extensão da atuação do Ministério Público e do controle do 
Poder Judiciário. São Paulo: Atlas, 2000. p. 32. 

27  MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. São Paulo: Atlas, 1999. p. 294. 
28  CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. O princípio da eficiência na administração da justiça. São Paulo: 
RCS, 2007. p. 138. 

29  Ibid., p. 161. 
30  ZAFFARONI, Eugênio Raúl. Poder judiciário. crise, acertos e desacertos. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1995, p.102-103. 



Coleção Administração Judiciária 23 

burocrático e centralizado. Enfim, um novo modelo que visa instituir uma nova 

forma de relacionamento com a sociedade, focado no controle social, na 

transparência, na participação. 

Assim sendo, no caso do Poder Judiciário, há que se buscar a inovação, 

mediante a melhor utilização dos recursos materiais e humanos disponíveis para 

que se atinja o resultado almejado, ou seja, a qualificada e célere prestação 

jurisdicional.  

 

1.2 GESTÃO NO PODER JUDICIÁRIO 

 

A Constituição Federal de 1988 conferiu um novo sentido à cidadania, 

atribuindo ao povo o papel de fiscal do poder político, pretendendo despertar as 

pessoas para o exercício da cidadania consciente.  

Com efeito, a Carta maior incorporou os anseios da população, 

especialmente ao incluir em seu texto direitos e garantias individuais e ao ampliar 

os instrumentos jurídicos para a efetivação destes. 

Do Poder Judiciário, portanto, mormente considerando o direito irrestrito 

de acesso à justiça, se espera um melhor desempenho da função fundamental de 

defesa dos direito do homem e da cidadania, assumindo responsabilidade na 

preservação de valores humanos e éticos e no próprio resguardo da democracia. 

Conforme a professora e pesquisadora Maria Tereza Sadek, a Constituição 

democrática de 1988 reforçou e alterou o papel do Poder Judiciário, alçando-o 

para o centro da vida pública, passando a ser protagonista, assim como os demais 

poderes da República, pois 

 
redefiniu profundamente o papel do Judiciário no que diz respeito à sua 
posição e à sua identidade na organização tripartite de poderes e, 
conseqüentemente, ampliou o seu papel político. Sua margem de 
atuação foi ainda alargada com a extensa constitucionalização de 
direitos e liberdades individuais e coletivos, em uma medida que não 
guarda proporção com os textos legais anteriores. Assistiu-se, pois, a 
dois movimentos simultâneos: de um lado, a politização do Judiciário e, 
de outro, a judicialização da política.31 

                                                 
31  SADEK, Maria Tereza. Judiciário e sociedade. Apostila do Projeto de Mestrado Profissional em Poder 
Judiciário. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2007. p. 11. 
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Estamos vivendo, pois, um momento em que o Poder Judiciário está 

envolvendo-se nas políticas públicas para suprir a ineficiência dos demais poderes.  

Segundo Sálvio de Figueiredo Teixeira, neste cenário de mudanças sociais, 

políticas e econômicas, o Direito sofreu alterações, adotando novas feições: 

 
Muda profundamente o Direito de Família, surgem novas modalidades 
de contratos civis, comerciais, administrativos e laborais, a 
responsabilidade civil adquire novos contornos, reage o Direito Penal ao 
clamor social, notadamente no campo da tipificação das infrações e na 
aplicação das sanções, o Direito Processual busca horizontes mais 
eficazes, compatibilizando celeridade e o devido processo legal, com 
ênfase na efetividade e na instrumentalidade, o Direito Constitucional 
presencia efervescência nunca por ele vivida, surgem novos ramos na 
ciência jurídica, relacionados com os direitos da personalidade, do 
espaço aéreo, das práticas esportivas, da urbanização, do meio-
ambiente e, nesse contexto, o direito supranacional conhecido como 
Direito Comunitário.32  

 

Paralelamente, vivemos uma crise judicial ou pelo menos, como destaca 

Zaffaroni, uma “sensação” de crise, a respeito da qual afirma que: 

 
[...] um dos fatores mais importantes é a crescente demanda de 
protagonismo dirigida aos judiciários latino-americanos. Deixando de 
lado as demandas provocadas pelas escaramuças políticas, o certo é 
que o Estado é mais complexo do que outrora e que as relações 
jurídicas se multiplicaram. A normatividade mesma tornou-se tão 
complexa, que não é raro que os tribunais apliquem leis derrogadas, ou 
que não se acautelem de interpretações contraditórias da mesma lei. A 
incorporação dos direitos chamados “sociais” e suas contradições 
regionais, com a seqüela de marginalização e exclusão, isto é, de 
disparidade gravíssima entre o discurso jurídico e a planificação 
econômica, provoca também uma ‘explosão de litigiosidade’ com 
características próprias; o aumento da burocracia estatal (e sua 
pretendida redução por força de cortes orçamentários) e a produção 
legislativa impulsionada unicamente pelo clientelismo político 
provocam um maior protagonismo político dos juízes, com o 
conseqüente aumento de suas faculdades discricionárias, ao que se 
agrega que, em geral, o público parece tender a expressar-se mais 
violentamente diante dos erros – reais ou supostos – da justiça do que 
diante dos erros de outros órgãos estatais.33  

 

                                                 
32  TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo. O Juiz: seleção e formação do magistrado no mundo contemporâneo. 
Belo Horizonte: Del Rey, 1999. p. 99. 

33  ZAFFARONI, 1995, p.23-24. 
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Na mesma linha, destacou Nelson Jobim, quando Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, que embora o protagonismo “seja positivo para a democracia, 

aprofundou a crise do Judiciário, na medida em que a sua morosidade, a 

quantidade de suas 'vítimas' e os custos político-econômicos do seu mau 

funcionamento foram aumentados”.34 

E diante deste cenário, o que se verifica é que o Poder Judiciário não 

estava e não está ainda preparado para atuar de forma eficiente e eficaz face às 

milhares de demandas do povo em busca dos direitos consagrados 

constitucionalmente.  

Conforme Dalmo Dallari, “no Judiciário o passado determina o presente, 

influindo tanto na forma das solenidades, dos rituais e dos atos de ofício quanto no 

conteúdo de grande número de decisões. Esse é um dos principais motivos pelos 

quais há evidente descompasso entre o Poder Judiciário e as necessidades e 

exigências da sociedade contemporânea.”35 

Nesse contexto, hoje vivemos, no entanto, um paradoxo. Não obstante o 

aumento das críticas, nunca se verificou tamanha ‘explosão’ na demanda pelo 

Judiciário. Tal fenômeno ocorreu a partir da Constituição democrática de 1988, 

porquanto, além da ampliação dos valores sociais e individuais, houve uma 

abertura para uma litigiosidade que estava contida pelo sistema jurídico imposto 

pela ditadura.  Também é o reflexo da transformação da sociedade. 

Conforme noticiado pelo Conselho Nacional de Justiça, na pesquisa 

“Justiça em Números”, relativa ao ano de 2007: 

 
Ao todo, a Justiça Estadual do 1º grau recebeu a maior quantidade de 
processos, cerca de 11,5 milhões. Os Juizados Especiais registraram 
cerca de 4,1 milhões de casos novos, seguidos pela 2ª instância, com 
aproximadamente 1,6 milhão de casos novos e as Turmas Recursais, 
com quase 268 mil. Em termos consolidados, a Justiça Estadual recebeu 
9.501 casos novos para cada cem mil habitantes durante o ano de 2007. 
Os Tribunais de Justiça que apresentaram as maiores quantidades de 
casos novos a cada cem mil habitantes, considerando-se os 1º e 2º 
Graus, as Turmas Recursais e os Juizados Especiais, foram os do Rio 
Grande do Sul, Mato Grosso do Sul, Distrito Federal e São Paulo. Já os 

                                                 
34  JOBIM, Nelson. Judiciário: construindo um novo modelo. In: A Reforma do Poder Judiciário no Estado 
do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2005. p. 13. 

35  DALLARI, Dalmo de Abreu. O poder dos Juízes. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 8. 
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que apresentaram as menores quantidades foram Piauí, Maranhão e 
Pará.36 

 

Quanto ao Poder Judiciário do Rio Grande do Sul, é a justiça que possui o 

mais elevado índice de litigiosidade do Brasil, considerando-se casos novos por 100 

mil habitantes.37 O número de processos ajuizados cresceu quase 150% nos últimos 

10 anos. No total, há 3,29 milhões de ações em andamento na Justiça do Estado, 

superando em mais de 40 mil as registradas em 2008, que eram 2,85 milhões. No 1º 

Grau, a média de tramitação por Vara é de 5.171 processos. Mais de 30% do total 

de recursos que chegaram ao Superior Tribunal de Justiça em 2008 são oriundos do 

Rio Grande do Sul, contra 27,43% de São Paulo, estado que tem uma população 

quatro vezes maior que a do Rio Grande do Sul; 9,07% do Rio de Janeiro e 6,31% de 

Minas Gerais.38 

Para este quadro, de aumento crescente da demanda, não obstante a 

implementação de algumas mudanças legislativas na esfera processual com o 

objetivo de agilizar o andamento dos processos, contribuiu a criação de formas 

mais acessíveis ao Judiciário, como os juizados especiais e os juizados de violência 

doméstica. Em razão disso, as estruturas do Judiciário ampliaram-se, mesmo com 

recursos financeiros escassos, mas não houve aprimoramento na gestão 

administrativa, sobretudo no aspecto qualitativo dos recursos humanos necessários 

para adaptação às novas e crescentes formas de litígio. 

Nesse sentido, afirma Nalini que “O Judiciário, como instituição, tem 

dificuldade no enfrentamento das transformações. Persiste na estagnação da 

cultura jurídica e notadamente na incapacidade de se organizar. Parece não 

distinguir entre gestão administrativa e gestão processual.”39 

Para tanto contribui o conservadorismo que predomina no Poder 

Judiciário, onde o cargo de juiz, pelo poder que o acompanha, incute a idéia de 

                                                 
36  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números. Disponível em: <http://www.cjn.gov.br> 
Acesso em: 12 mar. 2009. 

37  Jornal do Comércio-RS, publicado em: 14 abr. 2008. p. 7. 
38  Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Disponível em: <http://www.tj.rs.gov.br> Acesso em: 09 fev. 
2009. 

39  NALINI, José Renato. A formação do Juiz e seu relacionamento com as partes, servidores e a imprensa. 
Revista do Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, Brasília, n. 13, jan./abr. 
2001b. p. 163. 
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que não só no âmbito jurisdicional se tem o poder absoluto de decisão, mas 

também na esfera administrativa.  

Quanto à legislação infra-constitucional brasileira, até então muito pouco 

contribuiu para demonstrar a importância do investimento do magistrado na 

gestão, limitando-se a exigir rapidez e cumprimento dos prazos processuais. O 

nosso Código de Processo Civil, de 1973, dispõe no art. 125 que ao juiz compete “II 

- velar pela rápida solução do litígio”. Mais adiante, prevê no art.177 que: “Os atos 

processuais realizar-se-ão nos prazos prescritos em lei. Quando esta for omissa, o 

juiz determinará os prazos, tendo em conta a complexidade da causa.” Já no Art. 

193 regula que “Compete ao juiz verificar se o serventuário excedeu, sem motivo 

legítimo, os prazos que este Código estabelece.” A Lei Orgânica da Magistratura 

(Lei Complementar nº 35 de 1979), por sua vez, prevê como um dos deveres do 

magistrado “determinar as providências necessárias para que os atos processuais se 

realizem nos prazos legais”.   

Com efeito, como já dito, foi a Constituição Federal, por meio da Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, que deixou mais clara a necessidade de gestão no 

setor público, ao inserir a eficiência como um princípio da administração pública. 

Pelo mesmo trilho a Emenda Constitucional nº 45, de 2004, considerada “a reforma 

do Judiciário”. 

Antônio Ernani Pedroso Calhao, tratando das discussões referentes à 

Reforma do Poder Judiciário, revelou a importância do investimento na seara 

administrativa, ao dizer que: 

 
A intenção esposada pela Comissão Especial é aperfeiçoar os 
magistrados iniciantes na carreira durante o período probatório que 
antecede o vitaliciamento, como também atualizar os outros membros 
da corporação, em face do dinamismo e complexidade da sociedade em 
que atuam. Saliente-se que, embora o conhecimento jurídico seja 
fundamental para a atuação do magistrado, o aspecto administrativo 
deve igualmente ser priorizado, já que, neste campo, como já 
afirmado, os juízes detêm o auto-governo institucional e carecem de 
formação técnica para dirigir os respectivos órgãos.40 

 

                                                 
40  CALHAO, 2007, p. 170. 
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Consciente da relevância da gestão no Poder Judiciário, Nelson Jobim, 

então Presidente do Supremo Tribunal Federal, ao tratar dos objetivos de sua 

gestão, afirmou que pretendia institucionalizar um novo modelo organizacional 

visando terminar com o ‘gerenciamento de rotina’, com o improviso, com o 

isolamento administrativo.41   

Importante destacar, no entanto, que antes mesmo destas alterações e 

incursões na esfera constitucional, já cientes da necessidade do investimento na 

gestão administrativa, algumas iniciativas foram tomadas. Porém, foi a partir das 

reformas constitucionais que as ações e projetos ampliaram-se e ganharam maior 

visibilidade, no sentido proposto pela lei maior, de investimento na melhoria da 

gestão pública. Passo a relacionar algumas referentes ao Poder Judiciário.  

O Conselho Nacional de Justiça, que foi criado em 31 de dezembro de 2004 

e instalado em 14 de junho de 2005, tem entre suas principais competências a 

definição do planejamento estratégico, dos planos de metas e dos programas de 

avaliação institucional do Poder Judiciário. Dentre as metas para o ano de 2009 

estão: “desenvolver e/ou alinhar planejamento estratégico plurianual (mínimo de 

05 anos) aos objetivos estratégicos do Poder Judiciário, com aprovação no Tribunal 

Pleno ou Órgão Especial; capacitar o administrador de cada unidade judiciária em 

gestão de pessoas e de processos de trabalho, para imediata implantação de 

métodos de gerenciamento de rotinas”42. Visando atingir essas metas, o Conselho 

já editou a Resolução nº 70, que dispõe sobre o planejamento e a gestão 

estratégica no âmbito do Poder Judiciário, prevendo que o próprio Conselho e os 

tribunais elaborem seus respectivos planejamentos estratégicos, alinhados ao Plano 

Estratégico Nacional, com abrangência mínima de cinco anos, até 31 de dezembro 

de 2009, devendo os tribunais garantirem a efetiva participação de serventuários e 

magistrados.43 

                                                 
41  JOBIM, 2005, p.14. 
42  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_ 
content&view=article&id=6601:poder-judiciario-nacional-tera-que-cumprir-10-metas-ate-o-final-do-
ano&catid=1:notas&Itemid=169> Acesso em: 06 mar. 2009. 

43  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução n. 70. Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/images/ 
stories/docs_cnj/resolucao/rescnj_70.pdf> Acesso em: 06 mar. 2009. 
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No mesmo sentido, caminha o Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 

elaborar planos de gestão para os biênios de cada administração.44  

No que se refere aos demais Tribunais, o investimento na gestão é 

evidente. Vários, como o Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região45, o Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região46, os Tribunais de Justiça de Goiás47, Minas Gerais48, 

Rondônia49, Paraná50, já fizeram seu Planejamento Estratégico. 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) firmou convênio com a 

Fundação Getúlio Vargas em 2001, visando implantar verdadeira reforma 

administrativa com o estabelecimento de um planejamento estratégico, 

evidenciando um novo modelo de gestão. Entre outras ações, criou uma Escola de 

Administração Judiciária, onde constam disciplinas como Gestão e Qualidade, 

Procedimentos e Rotinas do Poder Judiciário do Estado do RJ.51 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS) deu seu 

primeiro passo ao aprovar, em 1995, o Plano de Gestão pela Qualidade do 

Judiciário- PGQJ. Conforme consta na apresentação do Plano, a tendência mundial 

de busca da eficiência e da eficácia, baseada no sucesso de muitas organizações, 

“inspirou e encorajou o Poder Judiciário a assumir o desafio de adotar a Gestão 

pela Qualidade na tentativa de derrotar seus aspectos críticos e servir melhor à 

sociedade. [...] O Plano de Gestão pela Qualidade do Judiciário é a proposta de 

                                                 
44  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. [Planos de gestão]. Disponível em: <http://www.stj.gov.br/ 
portal_stj/publicacao/download.wsp?tmp.arquivo=1038> Acesso em: 10 mar. 2009. 
45  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO. [Planejamento estratégico] Disponível em: 
<http://www.trt20.jus.br/index.php?comp=institucional&var=1118770205> Acesso em 12 abr. 2009. 

46  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO. [Planejamento estratégico]. Disponível em: 
<http://www.trf4.jus.br/trf4/institucional/pagina_iframe.php?pagina=http:www.trf4.jus.br/trf4/institu
cional/planejamento_estrategico.htm> Acesso em: 12 mar. 2009.  

47  GOIÁS. Tribunal de Justiça. [Planejamento estratégico]. Disponível em: <http://www.tjgo.jus.br/ 
petjgo/> Acesso em: 12 mar. 2009. 
48  MINAS GERAIS. Tribunal de Justiça. [Planejamento estratégico]. Disponível em: <http://www.tjmg. 
gov.br/presidencia/gestao_quali/plano_gestao.html> Acesso em: 12 mar. 2009. 
49  RONDÔNIA. Tribunal de Justiça. [Planejamento estratégico]. Disponível em: <http://www.tj.ro.gov.br/ 
admweb/faces/jsp/view.jsp?id=536> Acesso em: 12 mar. 2009. 
50  PARANÁ. Tribunal de Justiça. [Planejamento estratégico]. Disponível em: <http://portal.tjpr.jus.br/ 
web/nege/planejamento_estrategico;jsessionid=28a5accbeea02d5de5d9ae517622> Acesso em: 12 mar. 
2009. 

51  RIO DE JANEIRO. Tribunal de Justiça. [Convênio com a Fundação Getúlio Vargas] Disponível em: 
<http:www.tj.rj.gov.br> Acesso em: 11 mar. 2009. 
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responder às expectativas e necessidades de justiça da sociedade, através da busca 

constante da melhoria contínua.”52  

A partir da adesão de unidades jurisdicionais do Estado ao PGQJ, foram 

disseminados métodos e práticas de gestão, o que contribuiu para o surgimento de 

práticas criativas e inovadoras que culminaram na melhoria dos serviços prestados 

pelas serventias. Foi formado um grupo de consultores, composto por juízes e por 

servidores, que se encontram periodicamente e que prestam consultoria às 

comarcas que aderiram ao Plano. 

Também no Poder Judiciário do Rio Grande do Sul, por iniciativa da 

Corregedoria-Geral da Justiça, foi formado um grupo chamado “Comissão de 

Inovação e Efetividade”, integrado por dez magistrados de 1º grau, representantes 

de cada uma das dez regiões em que administrativamente é dividido o Estado, sob 

a coordenação de um Juiz-Corregedor; e uma “Comissão de Implantação de 

Práticas Inovativas”, composta por Coordenadores de Correição e Servidores de 1º 

Grau. As duas comissões têm objetivos comuns, isto é, fomentar a inovação em 

busca da efetividade na jurisdição.  

Ademais, o Poder Judiciário gaúcho recomendou a todos os diretores de 

foro que constituam comissões mistas, compostas por magistrados, servidores, 

advogados, promotores de justiça e defensores públicos, visando, por meio de 

reuniões mensais, aperfeiçoar as relações, identificar problemas e construir de 

forma coletiva as soluções para o aprimoramento dos serviços jurisdicionais 

destinados à comunidade. 

Outrossim, recentemente, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

firmou um convênio com o Programa Gaúcho de Qualidade e Produtividade - PGQP, 

com a intenção de viabilizar esforços e recursos para a execução do Programa de 

Melhoria na Gestão Pública, especialmente auxiliando o Tribunal de Justiça a 

alcançar a sua auto-suficiência financeira. 

Além disso, a Corregedoria-Geral da Justiça do Rio Grande do Sul, em 

parceria com a Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul (Ajuris), tem promovido 

                                                 
52  RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. Escritório da Qualidade. Plano de gestão pela qualidade do 
judiciário. Porto Alegre, 1996. p. 7. 
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Cursos de Aperfeiçoamento de Magistrados incluindo assuntos afetos à 

administração judiciária. 

No âmbito associativo, a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), em 

parceria com a Escola Nacional da Magistratura (ENM), com o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) e com o Colégio de Presidentes de Tribunais, organizou em 2007 um 

encontro de juízes versando sobre administração judiciária, visando disseminar as 

experiências administrativas exitosas. As práticas de gestão judiciária selecionadas 

foram resumidas em uma publicação da própria AMB, nominada “Guia das Melhores 

Práticas na Gestão Judiciária”. Neste guia constam duas profícuas experiências 

gaúchas. 

No mesmo caminho, a Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, no 

âmbito de suas publicações, no ano de 2006, substituiu a antiga revista de 

“Sentenças e Decisões de 1º Grau”, restrita às sentenças e decisões jurisdicionais, 

por uma revista mais atualizada, nominada MULTIJURIS, na qual, entre outros 

assuntos, há o espaço chamado “Práticas Inovadoras”, reservado para a divulgação 

de projetos de magistrados voltados à gestão; e um espaço reservado para artigos 

interdisciplinares, diante da consciência de que outros conhecimentos são 

necessários para atividade de um juiz. Conforme consta no editorial do primeiro 

volume da revista direcionada ao 1º grau de jurisdição, a mudança ocorreu após a 

realização de pesquisa com os magistrados gaúchos a respeito, que resultou em 

uma ampla maioria de interessados em assuntos das searas referidas.53  

Outra mostra da consciência da necessidade de investimento na gestão do 

Poder Judiciário, é a criação, junto à Escola Superior da Magistratura da Associação 

dos Juízes do Rio Grande do Sul – AJURIS, de um Centro de Pesquisa, onde há um 

grupo específico na área de Administração Judiciária.  

Também, encontros, seminários, congressos, estão sendo realizados por 

todo o país com ênfase na gestão, na administração judiciária. Exemplo disso é o 

XX Congresso Brasileiro de Magistrados, promovido pela Associação dos Magistrados 

Brasileiros, que ocorrerá em outubro deste ano, em São  Paulo, que  terá como  

tema  “Gestão Democrática do Poder Judiciário”.  

                                                 
53  RUSSO, Andréa Rezende; GRINBLAT, Maira. Editorial. MULTIJURIS: primeiro grau em ação, Porto Alegre, 
v. 1, 2006.  
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Visando identificar, premiar e disseminar práticas pioneiras e bem 

sucedidas de gestão do Poder Judiciário, foi criado, em 2004, o “Prêmio Innovare – 

O Judiciário do Século XXI”, numa realização conjunta da Escola de Direito do Rio 

de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas, da Associação dos Magistrados Brasileiros e 

do Ministério da Justiça, por meio da Secretaria de Reforma do Judiciário, com 

apoio da Companhia Vale do Rio Doce.  

Outrossim, a Fundação Getúlio Vargas do Rio de Janeiro criou um 

Programa de Capacitação em Poder Judiciário, em nível de pós-graduação. 

Programa este que, em convênio com vários tribunais, está capacitando muitos 

magistrados. Conforme a referida instituição, “o Programa de Capacitação em 

Poder Judiciário tem como objetivo capacitar magistrados, executivos do Poder 

Judiciário e profissionais do Direito como agentes pró-ativos da modernização 

jurisdicional e administrativa do Poder Judiciário”.54 

Não obstante, relevante referir que a Equipe de Consultores da FGV 

Projetos vem desenvolvendo desde 2002 alguns projetos no Poder Judiciário 

Fluminense, com foco no fortalecimento e na modernização da gestão. Em 2005, a 

equipe iniciou novos projetos junto ao Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 

Região e ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Entre as atividades 

realizadas nestas instituições, estão a implementação do processo de gestão 

estratégica, o redesenho da estrutura organizacional, a implementação do sistema 

de gestão com base na NBR-ISO 9001:2000 em várias unidades jurisdicionais, a 

capacitação de magistrados e servidores, a matriz de competências, concepção e 

análise sobre indicadores de desempenho, entre outros.55 

Destarte, apesar das excelentes iniciativas citadas, importante destacar 

que somente terão resultados concretos se houver a conscientização de cada 

magistrado da importância da gestão e o engajamento na sua efetiva aplicação.  

Neste contexto, não se pode olvidar que todos os membros do Poder 

Judiciário, mesmo empiricamente, desempenham atividades de gestão 

administrativa, não sendo restrita apenas aos que estão em cargos administrativos 

                                                 
54  FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. [Programa de capacitação em poder judiciário] Disponível em: 
<http://www.direitorio.fgv.br> Acesso em: 12 mar. 2009.  

55  MACIEIRA, 2007, p. 49. 
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propriamente ditos, como de Presidente, de Vice-Presidentes, de Corregedores, de 

Diretores de Foro. Assim, desembargadores e juízes de 1º grau têm o dever de bem 

desempenhar tais atividades no âmbito das serventias que estão sob a sua chefia. 

Por isso, é importantíssimo que se tenha uma nova visão da administração para o 

necessário investimento no aperfeiçoamento do sistema, indispensável para a 

modernização do judiciário, adaptando-o aos novos tempos.  

Hoje a sociedade exige um judiciário pró-ativo, ágil, sensível às 

transformações sociais e envolvido com elas, comprometido com os interesses do 

povo. Imprescindível para tanto um planejamento científico, de mudança na 

estrutura e dinâmica do Judiciário, especialmente no que diz respeito aos seus 

recursos humanos. E as novas técnicas de administração pública, estão a evidenciar 

o quanto isto é importante. Precisa-se de mudança, em última análise, de 

paradigmas.  

Para tanto, relevante é o auxílio de profissionais especializados, pois 

conforme bem argumenta Joaquim Falcão “uma instituição com a complexidade de 

um Tribunal, que gere milhões de reais e tem milhares de funcionários, não poderia 

dispensar hoje o apoio de consultorias especializadas em gestão”56.  

O Poder Judiciário, portanto, deve abandonar a cultura jurídica formal e 

conservadora, apenas preocupada em olhar e resgatar o passado. Todos seus 

membros devem se conscientizar de que têm um compromisso com a sociedade 

contemporânea, que é a destinatária dos seus serviços, motivo pelo qual têm a 

obrigação de pensar e planejar o futuro. 

Essa consciência é indispensável para se repensar o Judiciário e 

aperfeiçoar seus membros, orientado para resultados e voltado para o cidadão.  

 

1.3 O PAPEL DO JUIZ NESTE NOVO CONTEXTO 

 

Diante do crescimento da diversidade, da globalização, do avanço 

tecnológico, da velocidade da informação, da conseqüente mudança de valores da 

                                                 
56  FALCÃO, Joaquim. Judiciário: independência e gestão. Jornal do Comércio, Recife, 30 jul. 2006a. 
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sociedade, como já adiantado, está ocorrendo uma revolução no campo da 

administração, exigindo uma nova postura do administrador.  

Nessa senda, com razão Richard Daft quando afirma que: 

 
Um novo tipo de líder está sendo demandado, que seja capaz de guiar 
negócios nessa turbulência – um líder forte que saiba reconhecer a 
complexidade do mundo de hoje e dar-se conta de que não existem 
respostas perfeitas. A revolução exige que os administradores façam 
mais com menos, que mobilizem inteiramente os funcionários, que 
vejam mais as mudanças não como instabilidades, mas como fatores 
naturais, e que forjem visões e valores culturais que permitam às 
pessoas criarem um ambiente de trabalho verdadeiramente 
colaborativo. Esta nova abordagem administrativa é muito diferente 
daquela tradicional, que enfatiza um rígido controle hierárquico, 
separação e especialização funcional e administração por meio de 
medidas e análises impessoais.57 

 

Diante desse cenário, este estudo parte de uma premissa diferente: a 

eficiência e a eficácia do trabalho produzido pelo juiz não depende apenas de seus 

conhecimentos jurídicos. Isso porque, o juiz não pode se limitar apenas à atividade 

jurisdicional, porquanto acumula, também, a atividade administrativa, não 

obstante alguns deleguem totalmente aos escrivães e chefes de secretaria. Por 

isso, o magistrado necessita, entre outros conhecimentos, o conhecimento da 

ciência da administração. 

Martin Heidegger, filósofo alemão contemporâneo, bem destacou a 

necessidade do ser humano de outros conhecimentos: 

 
a angustia, a insatisfação que o ser humano experimenta frente à 
delimitação que cada ciência faz do seu próprio objeto: por 
exemplo, a Física estuda o mundo dos corpos... e mais nada; a 
Biologia ocupa-se dos seres vivos...e mais nada! Indaga-se: que se 
faz do resto? Que é do todo comunidade? O homem, conclui, não 
pode satisfazer-se com explicações parciais sobre os diversos 
objetos que o cercam.58 

 

Com efeito, a manutenção de uma postura que prima apenas pela 

dogmática-jurídica, como ainda ocorre atualmente, tende a produzir juízes fora do 

                                                 
57  DAFT, 1999, p. 4. 
58  ACQUAVIVA, Marcus Cláudio. Ética do advogado. São Paulo: Jurídica Brasileira, 2000. p. 11. 
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contexto do mundo contemporâneo, isto é, que se limitam a despachar, fazer 

audiências e prolatar decisões; o que não se coaduna com a figura do juiz que 

necessita a sociedade atual. 

Urge, pois, mudar a imagem do juiz perante a população, que se perpetua 

e que precisa ser modificada. Uma imagem conservadora, burocrata, reservada, 

distante dos problemas sociais, elitizada. Um ser humano que é visto como um 

alienado da realidade social, um privilegiado. 

Nesse sentido, muito pertinente a observação de Nalini:  

 
O juiz brasileiro – e também o futuro juiz – precisa estar consciente de 
que assumir a jurisdição – no Brasil -, pouco ou nada tem haver com a 
‘lenda idílica’ das crônicas medievais. O juiz já não reveste a ‘aura 
sacrosanta’ de quem realiza a função ‘quase divina’. É considerado um 
funcionário público privilegiado, insensível à pobreza, com visão 
corporativista de sua função. Rico para os miseráveis, estorvo para os 
poderosos, o juiz é um dos profissionais mais ambíguos na avaliação da 
pós-modernidade.59 

 

Tal imagem apenas contribui para o afastamento da sociedade do juiz, não 

obstante alguns magistrados no Brasil não assumam essa postura e não sejam 

apenas solucionadores de conflitos, “mas administrador, gestor de recursos, 

superior hierárquico, fiscalizador, assistente social, psicólogo, profissional de 

relações públicas e estimulador de ações comunitárias direcionadas à solução das 

mais diferentes questões, tudo isso, sem adequado e prévio aprendizado técnico, 

mas entregue ao talento e ao aleatório empenho de cada indivíduo”.60  

Segundo Vicente de Paula Ataíde Júnior, baseado no estudo estatístico 

intitulado “A Opinião da Sociedade Civil Organizada a Respeito da Justiça Federal”, 

realizado no âmbito do Conselho da Justiça Federal, a justiça brasileira é 

considerada elitista, ineficiente, cara e arcaica pela população e a “superação 

dessa ‘visão tradicional’ da magistratura depende de uma retomada crítica de seus 

                                                 
59  NALINI, José Renato. Como Formar um Juiz Justo? LEX – Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
São Paulo, n. 267, 2001. p. 6. 

60  NALINI, José Renato. A rebelião da Toga. Campinas: Millenium, 2006. p.289. 
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conceitos estruturais, desde a organização judiciária até os pontos mais polêmicos 

da própria atividade jurisdicional, com o poder criativo dos juízes.”61 

Todavia, os juízes, que são os responsáveis pela administração do Poder 

Judiciário, ainda são recrutados com base apenas em conhecimentos jurídicos e 

reproduzem esse modelo no seu dia-a-dia. Os servidores também são 

selecionados sem a exigência de conhecimentos da área da administração. As 

atividades administrativas, em geral, ficam restritas ao cumprimento de ritos e 

regras pré-estabelecidas. Em regra, os juízes, no âmbito de suas unidades 

jurisdicionais, atuam apenas nos processos judiciais, usando de seus 

conhecimentos jurídicos; e os servidores exercem atividades cartorárias e 

burocráticas, visando apenas ao cumprimento dos comandos judiciais de maneira 

pré-ordenada e mecanicamente.  Cada um na sua esfera de atuação, com mínima 

interação. E diferente disso não se deveria esperar, pois nem juízes, nem 

servidores, são preparados para administrar. 

Nesse sentido, manifesta-se Joaquim Falcão, ao escrever o Prefácio da 

obra “A Reforma Silenciosa da Justiça”, que: 

 
[...] apesar de o Judiciário brasileiro ter feito uma opção diferente do 
resto do mundo – aqui, quem administra o aparelho judicial são os 
próprios juízes, e não técnicos especializados-, não existe um só 
momento na formação profissional dos magistrados que os prepare 
para o exercício destas funções. A imensa maioria é de 
administradores autodidatas, aprendizes nos intervalos das tarefas 
jurisdicionais.62 

 

Não obstante a ausência ou o pequeno investimento na formação e 

capacitação dos magistrados, as legislações de organização judiciária e os textos 

normativos internos dos tribunais vêm avançando no que tange à exigência do 

envolvimento dos juízes nas atividades de gestão administrativa das serventias 

judiciais.  

Na Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª 

Região, dispõe o art.76 que aos juízes federais incumbe a administração dos 

                                                 
61  ATAÍDE JÚNIOR, Vicente de Paula. O novo Juiz e a administração da Justiça. Curitiba: Jiruá, 2006, 
p.34. 

62  FALCÃO, Joaquim. Prefácio. In: A reforma silenciosa da Justiça. Rio de Janeiro: Centro de Justiça e 
Sociedade da Escola de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas, 2006b.  



Coleção Administração Judiciária 37 

serviços judiciários das varas federais, que deve objetivar a prestação jurisdicional 

mais efetiva.63 

No Estado do Rio de Janeiro, o art.72, inciso III, do Código de Organização 

e Distribuição Judiciária do Estado, estabelece que aos juízes de direito compete: 

“inspecionar, permanentemente, os serviços a cargo dos respectivos cartórios, 

dando-lhes melhor coordenação, prevenindo e emendando erros ou abusos, 

provendo sobre a regularidade dos autos e papéis, sobre a observância dos 

provimentos e determinações judiciárias, e verificando se os serventuários mantêm 

os referidos cartórios em ordem e com higiene.”64 

Em Rondônia, o art.36, I, do seu Código de Organização e Divisão 

Judiciária, dispõe que incumbe aos juízes exercer as funções administrativas em 

sua jurisdição, passando a especificá-las.65 

No Código de Organização Judiciária do Rio Grande do Sul, de 1980, o 

art.73, que trata da competência dos juízes de direito, nada dispõe a respeito do 

desenvolvimento de atividades administrativas no âmbito da serventia judicial, 

apenas no que se refere aos ofícios extrajudiciais (inciso VIII). 66 

Felizmente a Consolidação Normativa Judicial do Rio Grande do Sul avança 

no âmbito administrativo ao prever, sob o título 'Da Função Administrativa e 

Correicional', no art.25, inciso XVII, que aos juízes de direito compete supervisionar 

e dirigir as atividades cartorárias. Ainda dispõe que nas unidades onde instalados 

dois juizados, haverá alternância anual e automática da administração cartorária a 

iniciar no dia 1º (primeiro) de cada ano. Tal inciso (XVII) foi inserido no texto 

normativo em 2007, por meio do Provimento nº 36 da Corregedoria-Geral da 

Justiça.67 

                                                 
63  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO.  Corregedoria-Geral da Justiça Federal. Consolidação 
Normativa. Disponível em: <http://www.trf4.jus.br/trf4/upload/arquivos/inst_provimentos/ 

consolidacao_normativa_200812.pdf> Acesso em: 02 mar. 2009. 
64  RIO DE JANEIRO. Tribunal de Justiça. Código de Organização e Distribuição Judiciária. Disponível em: 
<http://www.tj.rj.gov.br/downloads/codjerj_novo.doc> Acesso em: 02 mar. 2009. 

65  RONDÔNIA. Tribunal de Justiça. Código de Organização e Divisão Judiciária. Disponível em: 
<http://www.tj.ro.gov.br/institu/coj/coje.pdf> Acesso em: 02 mar. 2009. 

66  RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. Código de Organização Judiciária. Disponível em: 
<http://www.tjrs.jus.br/legisla/cojers.php> Acesso em: 02 mar. 2009. 

67  RIO GRANDE DO SUL. Tribunal de Justiça. Consolidação Normativa Judicial. Disponível em: 
<http://www.tjrs.jus.br/legisla/CNJCGJ_Marco_2009_Prov_09_2009.doc> Acesso em: 02 mar. 2009. 
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Destarte, as normas de organização judiciária, ao outorgarem ao 

magistrado a função de gestor da serventia a seu cargo, o fizeram instituindo um 

dever, o que significa que além da função jurisdicional o juiz tem a obrigação de 

exercer a função administrativa. 

E para exercer satisfatoriamente esse encargo, inegavelmente o 

magistrado precisa do auxílio da Ciência da Administração, de técnicas 

administrativas modernas, porquanto, como bem destacou Mello Serra: 

 
O “Juiz Gestor” deve estar focado no futuro, de forma a poder 
preparar sua serventia para enfrentar os novos desafios que surgem, 
seja por meio de novas tecnologias, novas condições sociais e 
culturais e a par de novas modificações legislativas. Para levar sua 
serventia à excelência, o juiz deve ter espírito empreendedor, aceitar 
desafios, assumir riscos e possuir um senso de inconformismo 
sistemático. 68  

 

Dentro desta perspectiva, Vicente de Paula Ataíde Júnior afirma que: 

 
Quando se reflete sobre a necessidade de um novo juiz, é porque se 
tem em conta que o juiz de hoje não mais pode estar identificado 
com o juiz de ontem, ou seja, diante de uma nova sociedade, com 
inéditas demandas e necessidades, o novo juiz é aquele que está em 
sintonia com a nova conformação social e preparado para 
responder, com eficiência e criatividade, às expectativas da 
sociedade moderna, tendo em consideração as promessas do direito 
emergente e as exigências de uma administração judiciária 
compromissada com a qualidade total.69  

 

A respeito da figura desse novo juiz, destaca a psicóloga Miriam Vucetic 

que 

 
[...] o exercício da gestão pelo Juiz no eixo jurisdicional/administrativo 
vem abrindo espaço para a reconstrução do “ser juiz”, que necessitará 
ampliar e desenvolver um maior contingente técnico e pessoal. A 
própria física quântica, disciplina que tem influenciado 
significativamente as ciências comportamentais contemporâneas, nas 
palavras do Engenheiro Nuclear Clemente Nóbrega (Em Busca da 

                                                 
68  SERRA, Luiz Umpierre de Mello. Gestão de serventias. Apostila do Projeto de Mestrado Profissional em 
Poder Judiciário, FGV-Rio, 2006. p.8. 

69  ATAÍDE JÚNIOR, 2006, p.67. 
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Empresa Quântica) enfatiza o uso mais contundente dos dois 
hemisférios cerebrais pelos profissionais da atualidade. 70 

 

E prossegue informando a respeito das habilidades necessárias que um 

juiz, como um profissional da atualidade, deve ter ou desenvolver. Segundo 

Miriam, 

 
o psicólogo norte-americano Howard Gardner, professor na Harvard 
Business School, na obra “Cinco Mentes para o Futuro”, numa reflexão 
sobre inteligências múltiplas, refere que os profissionais da atualidade 
para não sucumbirem ao caos deverão compatibilizar simultaneamente 
o exercício de cinco habilidades profissionais: a mente disciplinada 
(domínio das principais escolas do pensamento e, pelo menos, uma 
habilidade técnica); a mente sintetizadora (capacidade de integração e 
transmissão para outras pessoas das idéias das diferentes disciplinas); a 
mente criadora (capacidade criativa e inovadora frente a novos 
problemas, questões e fenômenos); a mente ética (cumprimento das 
responsabilidades como cidadão e como trabalhador) e a mente 
respeitosa (capacidade de conexão e relacionamento interpessoal, por 
meio da compreensão das diferenças dos seres humanos). 71 

 

Nesse contexto, pensar no aprimoramento do juiz do terceiro milênio é 

pensar na interdisciplinariedade, cuja formação inclui, além do direito, outros 

conhecimentos.  

O juiz moderno, portanto, também deve ter conhecimento de 

administração judiciária, deve ser comprometido com a racionalização e melhoria 

dos serviços judiciários, o que envolve não só técnicas para dar maior celeridade 

aos processos, evitando práticas desnecessárias, como também atenção e atitudes 

adequadas no relacionamento com as partes, advogados, servidores e demais 

membros da comunidade.  

Segundo Sidnei Agostinho Beneti: 

 
O juiz deve ser encarado como um gerente de empresa, de um 
estabelecimento. Tem sua linha de produção e produto final, que é a 
prestação jurisdicional. Tem de terminar o processo, entregar a 
sentença e execução. Como profissional de produção é imprescindível 

                                                 
70  VUCETIC, Miriam Lopes. Resultado: um desafio da gestão “com” pessoas para a magistratura do 3º 
milênio. MULTIJURIS. Primeiro Grau em Ação, Porto Alegre, n. 6, 2008. p.45.  

71  Ibid., p. 45.  
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mantenha ponto de vista gerencial, aspecto da atividade judicial que 
tem sido abandonado.72 

 

Para tanto, razão assiste à José Renato Nalini quando entre seus dez 

recados ao juiz do terceiro milênio prega que: 

O juiz brasileiro precisa se abeberar na fonte da iniciativa privada, 
para tudo aquilo em que sua função, ontologicamente, dela não se 
distinga. É necessário que o juiz brasileiro tenha "constância de 
propósito". Considerado como organização, o Judiciário não se 
distingue daquilo que é necessário para uma grande empresa — setor 
de recursos humanos, departamento de licitações, contabilidade, 
planejamento, confiabilidade do usuário, diálogo com o utente, 
reavaliação de metas, correção de rumos, prestação de contas, 
aprimoramento contínuo.73   

 

Infelizmente, a realidade que se apresenta no Poder Judiciário é a de 

que magistrados muito pouco tempo dedicam às atividades administrativas. 

Segundo uma pesquisa feita pela UFRGS – Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul, em parceria com o Plano de Gestão pela Qualidade do Judiciário, sobre a 

“Análise da Carga e da Distribuição de Trabalho no Poder Judiciário do Estado do 

Rio Grande do Sul”, envolvendo magistrados e servidores do primeiro grau, “as 

atividades administrativas não demandam significativa dedicação dos Magistrados 

(em torno de 2 horas semanais) [...]”, sendo considerando “preocupante o 

reduzido número de horas dedicadas pelos magistrados às reuniões com as 

equipes [...]”74.  

Corroboram as afirmativas da referida pesquisa as manifestações de 

inúmeros magistrados, que apresentam como justificativa para o pífio 

envolvimento nas atividades de gestão da vara a “falta de tempo”. Ora, tal 

justificativa bem demonstra o desconhecimento da maioria dos magistrados dos 

benefícios do investimento na gestão administrativa. 

José Luiz Veira Leal bem descreveu a figura ultrapassada do juiz, que 

relegava totalmente sua função de gestor, ao afirmar que: 

 

                                                 
72  BENETI, Sidnei Agostinho. Da conduta do Juiz. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2000. p. 12. 
73  NALINI, 2008. 
74  COSTA, 2005, p. 15.   
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O perfil desse magistrado era de alguém que não interagia com a 
comunidade que estava inserido. Mantinha uma relação de total 
distanciamento dos servidores que integravam seu cartório, os quais 
mantinham verdadeiro sentimento de medo de sua figura. [...] A única 
preocupação era com a correção dos despachos que proferia nos 
processos, com a técnica das sentenças que prolatava e com o cuidado 
que tinha de manter na condução de suas audiências. A organização 
cartorária era delegada ao escrivão ou chefe de secretaria. O juiz se 
limitava a cobrar com rigor os erros por aqueles praticados, 
relacionados com a atividade jurisdicional.75 

 

Ainda existem muitos magistrados com esse perfil. Não obstante, o Poder 

Judiciário está despertando e enxergando a importância do investimento na 

gestão. Prova disso é que vários tribunais do país estão oportunizando aos seus 

magistrados cursos de capacitação e de pós-graduação na área de Administração 

Judiciária. 

O Poder Judiciário do Rio Grande do Sul, por exemplo, está caminhando 

neste sentido ao firmar convênio com a Fundação Getúlio Vargas propiciando aos 

seus magistrados pós-graduação, em nível de especialização e de mestrado 

profissionalizante, em Poder Judiciário. Também se verifica a preocupação com a 

gestão na realização de cursos de aperfeiçoamento de magistrados envolvendo 

temas de administração judiciária. 

Outrossim, de forma totalmente inovadora, o Judiciário gaúcho incluiu no 

concurso para Juiz de Direito Substituto, conforme Edital nº 01/2009, na fase final, 

no Curso de Formação para Ingresso na Carreira da Magistratura, o tema da 

administração judiciária, envolvendo gestão administrativa e de pessoas.76 

Destarte, o juiz do terceiro milênio não pode ser um homem alheio às 

profundas transformações da sociedade. O juiz do século XXI deve ser protagonista 

das mudanças necessárias, motivo pelo qual é absolutamente necessário investir na 

gestão.  

Nesta senda, não se pode esquecer que o processo de mudança, com 

investimento na gestão, envolve as pessoas da organização, a qual não pode mais 

administrar pessoal no sentido mais tradicional, isto é, limitando-se a recrutar, 
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fornecer algum treinamento técnico, revisar e submeter a alguma manutenção, 

assim como os recursos materiais. 

Nessa linha de raciocínio, um dos aspectos mais relevantes a ser tratado é 

o da gestão de pessoas, pois todas as organizações são constituídas de pessoas que 

dependem das organizações e essas dependem do trabalho daquelas.  
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2 GESTÃO DE PESSOAS 

 

2.1 A MODERNA GESTÃO DE PESSOAS 

 

Refletir sobre gestão de pessoas é pensar em gente, em mentalidade, em 

ação e pró-ação. 

Nas palavras de Chiavenato, “A Gestão de Pessoas é a função que permite 

a colaboração eficaz das pessoas – empregados, funcionários, recursos humanos, 

talentos ou qualquer denominação utilizada – para alcançar os objetivos 

organizacionais e individuais.”77  

Pode-se dizer que a história da Gestão de Pessoas é recente. Começou 

com a Revolução Industrial, momento em que surge o conceito atual de trabalho, 

não obstante a atividade laboral tenha feito parte de toda a história da 

humanidade. 

O século XX foi marcado por grandes mudanças e transformações que 

influenciaram decisivamente as organizações, sua administração e seu 

comportamento. É um século que pode ainda ser definido como o século das 

burocracias ou o século das fábricas, apesar da mudança que se acelerou nas 

últimas décadas. E, sem dúvida alguma, as mudanças e transformações que nele 

aconteceram marcaram indelevelmente a maneira de administrar as pessoas. Nesse 

sentido, podemos visualizar ao longo do século XX três eras organizacionais 

distintas: a Era Industrial Clássica, a Era Industrial Neoclássica e a Era da 

Informação.78  

A Era Industrial Clássica foi do período após a Revolução Industrial até 

meados de 1950, momento em que “as empresas passaram a adotar a estrutura 

organizacional burocrática, caracterizada pelo formato piramidal e centralizador, 

com ênfase na departamentalização funcional, na centralização das decisões no 

topo da hierarquia e no estabelecimento de regras e regulamentos internos para 
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disciplinar e padronizar o comportamento das pessoas.”79 Na época, o mundo se 

caracterizava por mudanças vagarosas, progressivas e previsíveis. 

A Era da Industrialização Neoclássica se estendeu entre as décadas de 1950 

e 1990, com início logo após a Segunda Guerra Mundial, quando o mundo começou 

a mudar mais rápida e intensamente, acentuando a competição entre as empresas. 

O velho modelo burocrático e funcional, centralizador e piramidal utilizado tornou-

se rígido e vagaroso demais para acompanhar as transformações do ambiente. Veio 

a chamada estrutura matricial, que visava conjugar a departamentalização 

funcional com um esquema lateral de estrutura por produtos/serviços, a fim de 

proporcionar características adicionais de inovação e dinamismo e alcançar maior 

competitividade. Houve uma melhoria nas organizações, mas não o suficiente, pois 

não se conseguiu remover a rigidez da velha estrutura funcional e burocrática.80  

A Era da Informação é a época em que estamos vivendo, marcada por 

mudanças rápidas, imprevistas e turbulentas. Com informação em tempo real, são 

mais bem-sucedidas as organizações capazes de tomar a informação e transformá-

la rapidamente em uma oportunidade de novo produto ou serviço, antes que outras 

o façam. O capital financeiro deixou de ser o recurso mais importante, cedendo 

lugar para o conhecimento. É a vez do conhecimento, do capital humano e do 

capital intelectual. Tornar o conhecimento útil e produtivo tornou-se a maior 

responsabilidade gerencial. Época em que estão havendo mudanças culturais e 

comportamentais transformando o papel das pessoas perante as organizações. Lidar 

com as pessoas deixou de ser um problema e passou a ser a solução para as 

organizações. 81  

Tratando das mudanças organizacionais, destaca Chiavenato que: 

 
durante muito tempo, os administradores focavam a eficiência das 
máquinas e dos equipamentos como meio de aumentar a produtividade 
da empresa. A própria Teoria Clássica da Administração – conhecida 
como uma verdadeira teoria da máquina – chegou ao requinte de tentar 
apurar a capacidade ótima da máquina para dimensionar em paralelo o 
trabalho do homem que a operava calculando com bastante precisão o 
tipo de força motriz requerido, o rendimento potencial, o ritmo de 
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81  Ibid., p.35-38, p. 42 e p. 48. 



Coleção Administração Judiciária 45 

operação, a necessidade de lubrificação, o consumo energético, a 
assistência para a sua manutenção e o tipo de ambiente físico exigido 
para seu funcionamento. A ênfase sobre o equipamento e a 
conseqüente abordagem mecanicista da administração não resolveu o 
problema do aumento da eficiência da organização. O homem – então 
configurado como um aperta botões – era visualizado como um objeto 
moldável aos interesses da organização e facilmente manipulável, uma 
vez que se acreditava que fosse motivado exclusivamente por objetivos 
salariais e econômicos.82 

 

Todavia, a história mostrou que, mesmo com a evolução das questões 

relacionadas com as máquinas, a eficiência das organizações ainda deixava a 

desejar, pois não houve investimento no homem. 

Diante disso, “somente a partir da humanização da teoria da 

administração e com o surgimento da Escola das Relações Humanas ocorreu uma 

reversão de abordagem e a preocupação principal dos administradores passou a ser 

o ser humano. Os mesmos aspectos anteriormente colocados com relação à 

máquina passaram a ser colocados agora com relação ao homem.”83 

Com efeito, passamos de uma sociedade industrial do século XX, na qual a 

qualificação, que valoriza os saberes provenientes da escola e os da experiência 

profissional, ocupava lugar central nos debates acadêmicos e empresariais; para a 

sociedade do século XXI, da informação, da comunicação e do conhecimento, da 

competência, a qual valoriza tanto os saberes preconizados pela qualificação 

quanto os saberes que envolvem as atitudes e comportamentos das pessoas que 

integram o mundo do trabalho. 

Nesse contexto, pode-se dizer que até pouco tempo atrás a relação entre 

as pessoas e as organizações era antagônica e conflitante. Enquanto as 

organizações visavam o lucro e a máxima aplicação dos recursos físicos e 

financeiros, as pessoas pretendiam bons salários, benefícios, segurança no 

trabalho, numa relação em que para um ganhar o outro tem que perder. Isto 

mudou, sendo preconizado atualmente uma relação em que organização e pessoas 

podem ganhar juntas, desde que trabalhem em conjunto, em parceria, com 

sinergia de esforços. 

                                                 
82  Ibid., p.48. 
83  CHIAVENATO, Idalberto. Desempenho humano nas empresas: como desenhar cargos e avaliar o 
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Dentro desse cenário, as pessoas – seus conhecimentos, habilidades e 

competências – passaram a ser a principal base da nova organização.  

Verifica-se a importância do investimento nas pessoas nas palavras de 

Chiavenato: 

 
Com a globalização dos negócios, o desenvolvimento tecnológico, o 
forte impacto da mudança e o intenso movimento pela qualidade e 
produtividade, surge uma eloqüente constatação na maioria das 
organizações: o grande diferencial, a principal vantagem competitiva 
das empresas decorre das pessoas que nela trabalham. São as pessoas 
que mantêm e conservam o status quo já existente e são elas – e 
apenas elas – que geram e fortalecem a informação e o que deverá vir a 
ser. São as pessoas que produzem, vendem, servem ao cliente, tomam 
decisões, lideram, motivam, comunicam, supervisionam, gerenciam e 
dirigem os negócios das empresas. Inclusive dirigem outras pessoas, 
pois não pode haver organização sem pessoas. (...)84 

 

No mesmo sentido, Edward L. Gubman diz que “como a fonte última de 

toda a informação, dos serviços e do conhecimento agregado são as pessoas, a 

única forma de sermos bem-sucedidos é gerir as pessoas com eficiência. Isso é 

muito mais difícil do que administrar os demais ativos e finanças.”85 

Com efeito, é mais fácil conseguir dinheiro e tecnologia do que bons 

funcionários ou bons funcionários no exercício pleno de suas potencialidades.  

Procurando mostrar a importância das pessoas para o sucesso dos projetos 

das organizações, Paul Dinsmore conta que quando conduz seminários 

internacionais de gerenciamentos de projetos, invariavelmente o grupo de 

participantes identifica que pelo menos 50% dos problemas que contaminam seus 

projetos são, total ou parcialmente, comportamentais por natureza. Para Paul essa 

constatação é previsível, “uma vez que as pessoas são a causa de tudo que 

acontece nos projetos. Elas coordenam, gerenciam, delegam, desempenham, 

processam, decidem, aprovam, resolvem problemas e executam todas as atividades 

                                                 
84  Ibid., p.35. 
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de assistência, persuadindo ou complicando os projetos ao longo dos seus cursos 

previstos”.86 

Portanto, “o elemento mais precioso na consecução dos fins de qualquer 

organização, estatal ou não, é a estrutura humana, que dá suporte ao alcance das 

metas e objetivos traçados.”87 

Assim, a forma como as pessoas agem, desenvolvem seu trabalho, 

aperfeiçoam suas atividades, relacionam-se internamente e com os 

clientes/usuários, varia bastante, influenciada, em grande parte, pelas políticas e 

diretrizes das organizações a respeito de como lidar com as pessoas em suas 

atividades.  

Nesse sentido, afirma Roniberto Morato do Amaral que: 

 
Um modelo de gestão de pessoas, segundo Fischer (2002) e Dutra 
(2004), pode ser definido como a maneira pela qual uma empresa se 
organiza para gerenciar e orientar o comportamento humano no 
trabalho. Para isso a empresa se estrutura definindo princípios, 
estratégias, políticas e processos de gestão. Por meio desses 
mecanismos, implementa diretrizes e orienta os estilos de atuação dos 
gestores em sua relação com aqueles que nela trabalham. 88 

 

Importante, pois, que as organizações adotem uma gestão estratégica de 

pessoas, a qual, segundo Gilnei Mourão Teixeira e outros diz respeito às 

implicações futuras de decisões presentes e “caracteriza-se como um processo 

sistemático e constante de tomada de decisões, cujos efeitos e conseqüências 

deverão ocorrer em futuros períodos de tempo. Esse processo é composto de ações 

inter-relacionadas e interdependentes que visam ao alcance de objetivos 

previamente estabelecidos.”89  

                                                 
86  DINSMORE, Paul Campbell; SILVEIRA NETO, Fernando Henrique da. Gerenciamento de projetos e o fator 
humano: conquistando resultados através das pessoas. Rio de Janeiro: Qualitymark, 2005. p. 1. 

87  SILVA, Ivo Barcelos da. A motivação dos Juízes e servidores como técnica de eficiência. In: FREITAS, 
Vladimir Passos de; FREITAS, Dario Almeida Passos de (Coord.). Direito e administração da Justiça. 
Curitiba: Juruá, 2006. p. 114. 

88  AMARAL, Roniberto Morato do. Gestão de Pessoas por Competências em Organizações Públicas. 
Disponível em: <http://www.sbu.unicamp.br/snbu2008/anais/site/pdfs/2594.pdf> Acesso em: 27 fev. 
2009. 

89  TEIXEIRA, Gilnei Mourão et. al. Gestão estratégica de pessoas. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2005. p.16. 



Andréa Rezende Russo 

 
48 

Todavia, “muito poucas empresas têm um pensamento estratégico sobre 

as pessoas ou uma estratégia escrita para a força de trabalho”.90 

Peter Drucker também critica a ausência de ações concretas de muitas 

organizações, ao afirmar que: 

 
Hoje todas as organizações dizem: 'As pessoas são nosso maior ativo'. 
Entretanto, poucas praticam aquilo que pregam e menos ainda 
acreditam nisso. A maioria ainda acredita, embora talvez não 
conscientemente, naquilo que acreditavam os empregadores do século 
XIX: as pessoas precisam mais do que nós do que nós delas. Porém, as 
organizações precisam atrair pessoas, retê-las, reconhecê-las e 
recompensá-las, motivá-las, servi-las, satisfazê-las. 91 

 

Procurando mostrar a transição que ocorreu e que ainda vem ocorrendo 

em termos de gestão de pessoas nas organizações, destaca Chiavenato que: 

 
em muitas organizações falava-se até pouco tempo em relações 
industriais – uma visão burocratizada que vem desde o final da 
Revolução Industrial e que encontrou seu auge na década de 1950. Em 
outras organizações, fala-se em administração de recursos humanos, 
em uma visão mais dinâmica que predominou até 1990. Em algumas 
outras organizações mais sofisticadas, fala-se agora em administração 
de pessoas, com uma abordagem que tende personalizar e visualizar as 
pessoas como seres humanos, dotados de habilidades e capacidades 
intelectuais. No entanto, a tendência que hoje se verifica está voltada 
para mais além: fala-se agora em administração com as pessoas. 
Administrar com as pessoas significa tocar a organização juntamente 
com os colaboradores e parceiros internos que mais entendem dela, dos 
seus negócios e do seu futuro. Uma nova visão das pessoas não mais 
como um recurso organizacional, um objeto servil ou mero sujeito 
passivo do processo, mas fundamentalmente como um sujeito ativo e 
provocador das decisões, empreendedor das ações e criador da 
inovação dentro das organizações. Mais do que isso, um agente proativo 
dotado de visão própria e, sobretudo, de inteligência, a maior e mais 
avançada e sofisticada habilidade humana.92  

 

Por isso, como bem concluiu R. Brayton Bowen: 

 
Gestores bem-sucedidos respeitam tanto as pessoas como os processos. 
Abandonando a gestão de comando e controle, eles valorizam os 
relacionamentos. Esses profissionais consideram os funcionários parte 

                                                 
90  GUBMAN, 1999, p.16. 
91  DRUCKER, 2006, p. 51. 
92  CHIAVENATO, 2004, prefácio. 
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de sua base de clientes, e estão sempre procurando maneiras de 
satisfazê-los e reter o seu comprometimento, por outro lado inspirando-
os a atingir o máximo em desempenho. 93 

 

Para tanto, “num mundo de mudanças rápidas, em que conhecimentos e 

habilidades – necessários – já não são facilmente previsíveis, as organizações devem 

criar mais condições para que as pessoas liberem seu potencial criativo e 

promovam as inovações requeridas pelas novas circunstâncias.”94 

A tendência para o futuro, portanto, é administrar “com” pessoas, como 

parceiras da organização, com ênfase em uma cultura participativa e democrática, 

com a utilização de mecanismos de motivação e de realização pessoal, com a 

adequação das práticas e políticas de recursos humanos às diferenças individuais 

das pessoas.95 

Necessário, portanto, mudar a gestão de pessoas, passando de uma 

“gestão técnico-funcional para uma gestão estratégica, na qual os empregados 

agregam valor às organizações e se constituem num importante diferencial 

competitivo”.96 

Nesse contexto, Edward Gubman97 afirma que as organizações devem 

preocupar-se em como atrair, selecionar, manter e desenvolver talentos.  

O talento, conforme este autor, envolve três aspectos: 1) Conhecimento. É 

o saber; 2) Habilidade. É o saber fazer, isto é, utilizar o conhecimento; 3) 

Competência. É o saber fazer acontecer, ou seja, alcançar e superar metas e 

resultados, agregar valor, obter excelência.98 

Para gerir talento e obter excelentes resultados, segundo Gubman, é 

preciso investir nas seguintes linhas de ação99: 

1. Alinhar o talento à estratégia organizacional. Isto significa que as 

pessoas precisam saber para onde está indo a organização, o que está sendo feito 

                                                 
93  BOWEN, R. Brayton. Como tornar o reconhecimento e as recompensas uma experiência completa. In 
Modernas práticas na gestão de pessoas. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. p. 11.  

94  MOTTA, Paulo Roberto. Gestão contemporânea: a ciência e a arte de ser dirigente. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Record, 1991. p. 227. 

95  CHIAVENATO, op. cit. p. 515-518. 
96  TEIXEIRA et al. 2005, p. 13. 
97  GUBMAN, 1999, p. 12-14. 
98  Ibid, p.53. 
99  Ibid., p. 31-42. 
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para chegar lá, como elas podem contribuir para o alcance dos objetivos e o que 

ganharão quando o fizerem. Para tanto, envolve atenção simultânea a diversos 

métodos e variáveis diferentes, como quem é selecionado, como são treinados, 

como são organizados, o que lhes é dito e como os recompensa. 

2. Engajar as pessoas no que você está tentando alcançar. Significa dar-

lhes entusiasmo para fazê-lo, pois pessoas entusiasmadas trabalham com mais 

compromisso e emoção.  

3. Avaliar o que sua força de trabalho está tentando fazer e fornecer-lhe 

feeadback sobre isso. As pessoas desejam saber como estão se saindo, pois senão 

ficam frustradas, desencorajadas e não melhoram. A avaliação ajuda-as a conhecer 

o seu potencial de contribuição e a saber como melhorá-lo. As pessoas querem 

acompanhar seu próprio desempenho, porque isso lhes dá controle sobre as 

situações e seus comportamentos. 

Diante deste cenário, mais importante se torna o estudo da gestão de 

pessoas, que envolve os seguintes processos organizacionais, conforme 

Chiavenato100: 

a) processos de agregar pessoas. São os processos utilizados para incluir 

pessoas novas na organização. Envolvem recrutamento e seleção de pessoas; 

b) processos de aplicar pessoas. São os processos usados para desenhar as 

atividades que as pessoas irão desempenhar na organização, para orientá-las e para 

acompanhar o seu desempenho. Incluem desenho organizacional, desenho de 

cargos, análise e descrição de cargos, orientação das pessoas e avaliação do 

desempenho;  

c) processos de recompensar pessoas. São os processos utilizados com o 

objetivo de incentivar as pessoas a satisfazer as suas necessidades individuais mais 

elevadas. Incluem recompensas, remuneração, benefícios e incentivos; 

d) processos de desenvolver pessoas.  São processos usados para capacitar 

e melhorar o desenvolvimento profissional e pessoal das pessoas. Envolvem 

treinamento, desenvolvimento e aprendizagem;  

                                                 
100 CHIAVENATO, 2004, p. 14. 
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e) processos de manter pessoas. São processos utilizados para criar 

condições ambientais e psicológicas satisfatórias para as atividades das pessoas. 

Envolvem a administração da cultura organizacional, clima, disciplina, higiene, 

segurança, qualidade de vida e relações com sindicatos; 

f) processos de monitorar pessoas. São os processos voltados para 

acompanhar e controlar as atividades das pessoas e verificar os resultados. Incluem 

banco de dados e sistemas de informações gerenciais.101  

 

 

 

Ilustração 1 - Gestão de Pessoas 

Fonte: CHIAVENATO, 2004, p.14. 
 
 

Todos estes processos relacionam-se entre si, interagem, influenciam-se 

reciprocamente, de modo que há necessidade de equilíbrio entre eles a fim de que 

um não prejudique os demais. Muito importante, pois, é a maneira como esses 

processos organizacionais são utilizados, que é fundamental para o sucesso de uma 

organização. É claro que o pouco desenvolvimento de um dos processos pode ser 

compensado por um melhor desempenho em outro processo.  

 

                                                 
101 CHIAVENATO, 2004, p. 14. 
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Destarte, com bem conclui Chiavenato, “desenhar e implementar um bom 

sistema integrado de Gestão de Pessoas – capaz de integrar todos os processos de 

agregar, aplicar, recompensar, desenvolver, manter e monitorar pessoas na 

organização – é, sem dúvida, um desafio bastante complexo.” Assim como, tornar o 

sistema equilibrado, eficiente e eficaz.102 

Nesse contexto, em que o foco está nas pessoas, requerendo uma evolução 

contínua destas, a tendência atual é a implementação de um novo modelo de 

gestão de pessoas, estratégico, sistematizado, baseado em competências, as quais 

desenvolvidas trarão sucesso aos indivíduos e às organizações. 

 

2.1.1 Gestão por competências 

 

Diante das grandes transformações que vêm ocorrendo no mundo do 

trabalho, não há dúvidas de que se faz necessário o investimento em pessoas que 

tenham perfil multifuncional e sejam detentoras não apenas de conhecimentos 

técnicos relevantes para o desempenho de suas funções, mas também de 

habilidades e atitudes compatíveis com os cargos a serem ocupados nas 

organizações. 

Por isso a relevância de instituir uma gestão por competências, a qual 

significa gerir as pessoas considerando seus conhecimentos, habilidades e atitudes 

para cada cargo.  

Segundo Roniberto Morato do Amaral, “a gestão de pessoas por 

competências é um modelo de gestão que visa reconhecer, formar e ampliar 

conhecimentos, habilidades e atitudes, de forma que agregem valor à organização 

e ao indivíduo (DUTRA, 2004)”.103 

Maria Odete Rabaglio explica o que considera os três ingredientes da 

competência: 

 
Conhecimentos para o cargo: refere-se à necessidade que o cargo tem 
de formação acadêmica, conhecimentos técnicos, especialidades. Nessa 
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etapa da competência, não se exige prática, apenas formação e pré-
requisitos necessários ao cargo. 
Habilidades: experiência, prática, domínio do conhecimento. [...] 
Atitude: valores, emoções, sentimentos expressos através do 
comportamento humano, que, por meio de uma metodologia, torna 
possível identificar o perfil comportamental necessário para cada 
cargo.

104
 

Outros classificam como as três dimensões da competência: 

conhecimentos (o “saber”), habilidades (o “saber fazer”) e as atitudes (o “saber 

ser” ou “querer fazer”). 

Assim, o profissional competente é aquele que tem e bem utiliza todos 

esses atributos.  

A gestão de pessoas por competências propicia o alinhamento das 

expectativas e das necessidades das pessoas e das organizações. Com efeito, 

enfatizando as pessoas como recurso diferencial para o sucesso, a essência da 

gestão de competências está em alinhar as pessoas e seus respectivos desempenhos 

e competências às estratégias do negócio e metas organizacionais.  

Procurando mostrar a importância do investimento em gestão por 

competência, assinalou Sandro Bergue que: 

 
não é incomum encontrar pessoas ocupando posições de chefia que, a 
despeito de serem bem intencionadas em relação ao exercício do cargo 
ou da função diretiva, não detêm a necessária preparação para o 
exercício desses cargos. Faz-se necessário, nesses casos, o 
desenvolvimento de uma política institucional que envolva desde a 
designação de dirigentes (intensamente relacionada com o desenho de 
carreiras na administração pública, com a definição de critérios e 
condições para o exercício de cargos comissionados e funções 
gratificadas), e de desenvolvimento de competências de gestão nos 
diferentes níveis da organização.105 

 

Conforme Morato do Amaral, a gestão de pessoas por competências 

oportuniza a troca contínua de competências, pois a organização transfere seu 

patrimônio para as pessoas, enriquecendo-as e preparando-as para enfrentar novas 

situações profissionais e pessoais, dentro ou fora da organização; e as pessoas, por 

                                                 
104 RABAGLIO, Maria Odete. Gestão por competências: ferramentas para atração e captação de talentos 
humanos. Rio de Janeiro: Qualitymark, 2008.  p. 2. 

105 BERGUE, Sandro Trescastro. Gestão de pessoas em organizações públicas. 2. ed. Caxias do Sul, RS: 
Educs, 2007. p.31. 
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sua vez, ao desenvolverem suas competências individuais, transferem para a 

organização seu aprendizado, dando-lhe condições para enfrentar novos 

desafios.106 

Assim, passou-se de um modelo tradicional de gestão de pessoas, baseado 

em cargos e em uma estratégia de controle, para o modelo de gestão de pessoas 

por competências, baseado no indivíduo e na estratégia do comprometimento. Este 

novo modelo se constitui em uma tendência para a área de Recursos Humanos, 

porquanto o modelo tradicional, embora ainda hoje seja o modelo mais utilizado, 

não satisfaz mais as necessidades das organizações atualmente.107 

Entretanto, para que uma organização implemente uma gestão de pessoas 

por competências deverá enfrentar mudanças organizacionais, desde o seu 

processo seletivo, seu sistema de remuneração, de avaliação de desempenho, de 

treinamento e de desenvolvimento. Isto significa iniciar, acompanhar, assessorar, 

medir resultados, dar feedbacks necessários, ter um planejamento estratégico 

condizente com o projeto, definir as competências individuais e organizacionais 

que serão valorizadas.108 

Segundo Pedro Paulo Carbone e Edgard Ruffato Júnior, no artigo “O 

Sistema de Desenvolvimento Profissional por Competências do Banco do Brasil”, o 

qual apresenta o modelo de gestão por competências do Banco do Brasil e seus 

indicadores de acompanhamento e gestão, bem como a lógica do sistema de 

capacitação corporativa e seus mecanismos de gestão:  

 
Tecnicamente, a gestão por competência é implantada a partir de um 
processo de mapeamento das competências organizacionais (das 
equipes) e profissionais (das funções ou dos cargos) necessárias e das 
competências pessoais (dos funcionários) existentes. As competências 
organizacionais e profissionais são referenciais. A empresa precisa 
determinar, com clareza, quais as competências que a organização 
precisa desenvolver e quais as competências que cada função ou cargo 
exigem. Feito isso, fica mais fácil estabelecer as competências 
necessárias para cada equipe e cada funcionário.109  

                                                 
106 AMARAL, 2009.  
107 Ibid.  
108 AMARAL, 2009. 
109 CARBONE, Pedro Paulo; JÚNIOR, Edgard Ruffato. O Sistema de Desenvolvimento Profissional por 
Competências do Banco do Brasil. Disponível em: <http://www.educor.desenvolvimento.gov.br/arq_ 
oficinaiii/osistema%20de%20desenvolvimento_pedro%20paulo%20carnone-edgard%20ru.pdf> Acesso em: 
27 fev. 2009. 
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Não se pode, olvidar, no entanto, alguns efeitos perversos e distorções do 

uso da gestão por competências, que ocorrem, principalmente, pela cópia de 

experiências e de modelos, sem a preocupação da análise do contexto em que a 

organização está inserida e pelo uso inadequado de conceitos e de ferramentas.110 

O fato de a gestão por competências ser um modelo relativamente recente 

e complexo têm contribuído para a manutenção das incertezas quanto à 

factibilidade e a maneira de se aplicar esse modelo de gestão ao setor público 

brasileiro. Os resultados do setor privado servem de inspiração para o setor 

público, porém não podem ser exportados diretamente ao setor público, pois este 

segue uma lógica diferente do setor privado.111 

Para tanto, há necessidade de elaboração do planejamento estratégico da 

organização para nortear a identificação das competências organizacionais e o 

satisfatório mapeamento das competências relacionadas às atividades 

desenvolvidas. Esses são desafios políticos e operacionais determinantes para o 

sucesso da adoção do modelo.112 

Nesse sentido, afirma Roniberto Morato do Amaral que: 

 
A necessidade do desenvolvimento de metodologias adequadas à 
identificação das competências organizacionais e o mapeamento de 
competências dos servidores, surge como desafio adicional não apenas 
para atividades de recrutamento e seleção, mas para a integração da 
abordagem de competências a todos os processos de gestão de pessoas 
das organizações de governo.113 

 

Assim, por tudo o que foi dito, a implementação desse novo modelo de 

gestão de pessoas é um dos maiores desafios da gestão no serviço público, 

especialmente do Poder Judiciário. 

 

 

                                                 
110 CONFERÊNCIA NACIONAL DE RECURSOS HUMANOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, 2009. Gestão 
por Competências e Avaliação de Desempenho. Gestão por Competências na Administração Pública 
Federal: realidade e desafios. Disponível em: <http://www.planejamento.gov.br/hotsites/conferencia 
/arquivos_down/Texto4_Gestao_competencias_aval_desempenho.pdf> Acesso em 10 mar. 2009. 

111 Ibid. 
112 CONFERÊNCIA NACIONAL DE RECURSOS HUMANOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, 2009.  
113 AMARAL, 2009.  



Andréa Rezende Russo 

 
56 

2.2 GESTÃO DE PESSOAS NO SERVIÇO PÚBLICO  

 

As organizações públicas, conforme já afirmado, estão em transformação, 

obrigadas pela exigência da sociedade contemporânea à melhoria da prestação dos 

serviços públicos, com eficiência e eficácia. 

Com efeito, o Estado assiste a um novo estágio do contínuo processo de 

redefinição de suas formas e fronteiras de atuação, motivo pelo qual “são exigidos 

de seus aparelhos uma nova configuração em termos de estrutura, processos e 

desempenho, sendo que este pode ser alcançado, nos níveis desejados, somente 

pela atuação das pessoas – os agentes públicos.”114 

Sandro Bergue define a gestão de pessoas no setor público como um 

“esforço orientado para o suprimento, a manutenção e o desenvolvimento de 

pessoas nas organizações públicas, em conformidade com os ditames 

constitucionais e legais, observadas as necessidades e condições do ambiente em 

que se inserem.”115  

Nesse contexto, não se pode olvidar, conforme destaca Idalberto 

Chiavenado, que as tendências atuais, como globalização, tecnologia, informação, 

conhecimento, ênfase no cliente, qualidade, produtividade, competitividade, 

afetam e continuarão a afetar a maneira pela qual as organizações utilizam as 

pessoas, fazendo com que estas sintam o impacto dessas influências e necessitem 

de apoio e suporte de seus líderes e dirigentes. 116 

Com efeito, como se depreende da conclusão do renomado administrador 

Richard Daft, houve uma mudança de paradigma no campo da administração, que 

também deve influenciar o serviço público.  

 
O campo da administração está sofrendo uma revolução. O paradigma 
tradicional pressupõe que o objetivo da administração é controlar e 
limitar as pessoas, buscar a estabilidade e a eficiência, usar regras e 
regulamentos, projetar uma hierarquia de cima para baixo para dirigir 
as pessoas e alcançar um bom resultado na última linha da 
demonstração de resultados, o lucro. O novo paradigma que emergiu 
recentemente pressupõe que o objetivo da administração é combinar o 
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entusiasmo das pessoas com a criatividade; encontrar uma visão 
compartilhada, normas e valores; compartilhar a informação e o poder; 
estimular o trabalho em equipe, a colaboração e a participação; e 
desenvolver as pessoas para que se adaptem às mudanças ambientais 
extraordinárias e garantam a eficácia na primeira linha da 
demonstração de resultados, a das vendas totais. Ambos os paradigmas 
estão guiando as ações de administração no mundo de hoje.117 

 

Não obstante, com razão Sandro Trescastro Bergue quando menciona que 

ainda hoje “uma das primeiras reações da administração, ao verificar o aumento 

de demanda em determinada atividade, é dar início, quando possível, ao processo 

de admissão de pessoas, resultando na expansão do aparelho administrativo 

(estrutura), e, por conseguinte, no seu custo de manutenção agregado.”118 

Todavia, até mesmo com a ampliação dos recursos humanos atualmente 

pouco se pode contar. É o que se pode constatar da entrevista do Presidente do 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Desembargador Armínio José Abreu Lima 

da Rosa, concedida ao Jornal do Comércio, com circulação no Estado do Rio Grande 

do Sul, na qual afirmou que “o déficit de pessoal na Justiça Estadual alcança 1.631 

cargos. No Tribunal trabalham 1.926 funcionários e falta prover 370 cargos; o 1º 

grau possui 5.682 servidores e 1.261 vagas. [...] Não temos dinheiro, e se 

tivéssemos recursos a Lei de Responsabilidade fiscal nos alcançaria. Em São Paulo, 

ingressaram mais de 5 milhões de processos contra 2 milhões do Rio Grande do Sul. 

Nós temos 7 mil funcionários contra 47 mil do Poder Judiciário paulista.”119 

Nesse contexto, revela-se ainda mais importante o investimento na gestão 

de pessoas, para que estas tenham o seu potencial produtivo plenamente utilizado. 

Mostrando a importância do investimento na gestão de pessoas no serviço 

público, a Emenda Constitucional nº 19 de 1998 trouxe a obrigação aos entes 

federativos em relação aos servidores públicos de instituírem regime jurídico único 

e planos de carreira e de manterem escolas para formação e aperfeiçoamento. 

Ademais, prevê que sejam aplicados recursos orçamentários “no desenvolvimento 

de programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
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modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob 

a forma de adicional ou prêmio de produtividade.”120  

Não obstante, o caminho para se atingir a excelência na gestão pública 

depende, em grande parte, da capacidade de administradores e administrados de 

trabalharem de maneira integrada e harmônica. 

Isto porque, como bem ressaltou Paulo Daniel Barreto Lima: 

 
Não se faz qualidade por decreto, porque não é possível mudar 
atitudes, estabelecendo e substituindo normas e regulamentos. É 
preciso mobilizar as pessoas, convencê-las das vantagens de romper 
com a realidade e estabelecer parcerias com a maioria delas, 
principalmente com os diferentes níveis gerenciais da organização. 
(...) a relação servidor-organização precisa mudar. A nova realidade 
determina que essa relação não pode mais se alicerçar na segurança 
que a organização pública possa oferecer ao servidor, como 
estabilidade, benefícios diferenciados em relação ao setor privado; 
complacência paternalista e proteção. Estes são elementos que não 
podem mais fazer parte da retórica, muito menos da ação, para que o 
servidor público se identifique e se comprometa com a qualidade na 
administração pública. 
A propósito, o Artigo 39 da Constituição Federal determina a 
participação direta dos servidores no processo decisório sobre a política 
de administração e remuneração de pessoal [...]121 

 

Tratando-se das organizações públicas, Sandro Bergue revela-se ciente do 

grande desafio quando afirma que: 

 
A difícil missão de conduzir pessoas orientadas para os objetivos 
institucionais pode mostrar-se sensivelmente mais complexa no setor 
público em razão de condicionantes específicas, notadamente aquelas 
afetas à dinâmica comportamental dos agentes públicos, tendo como 
pano de fundo os efeitos da sedimentação e reprodução desprovida de 

                                                 
120 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas. 

 § 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes 
federados.  

 § 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, 
para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 
desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
forma de adicional ou prêmio de produtividade.  

121 LIMA, 2007. p. 79.   
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reflexão crítica de traços consolidados na cultura organizacional 
dominante na administração pública.122 

 

Assim sendo, no âmbito da administração pública, a gestão de pessoas 

deve adequar-se as diferenças existentes em relação ao setor privado, como a 

cultura organizacional e as previsões legais que instituem garantias e prerrogativas 

àqueles que prestam serviço público. 

Com efeito, a legislação e a estrutura organizacional burocratizada e 

altamente hierarquizada podem ser os responsáveis pela dificuldade de adequar a 

tecnologia da gestão de pessoas por competências à gestão pública.123 

Por isso, importante o lembrete de Roniberto Morato do Amaral de que: 

 
cada organização deve considerar as peculiaridades do seu “negócio” 
para definir seu próprio modelo de gestão de pessoas com base em 
competências, de forma a atender  seus objetivos institucionais, 
assegurar o alinhamento do modelo com a cultura e orientações 
estratégicas, garantir flexibilidade diante de mudanças e estimular um 
ambiente de autodesenvolvimento, trabalho participativo e 
multifuncionalidade.124 

 

Uma das diferenças existentes em relação ao setor privado é a forma de 

seleção, predominantemente por concurso público, o que, mesmo não existindo 

outra forma melhor de seleção face às peculiaridades do serviço público, dificulta 

uma atuação com pelo menos um pouco de subjetividade do administrador no ato 

de selecionar aqueles que irão ingressar na organização.  

Outra diferença que se deve considerar é o instituto da estabilidade do 

servidor público, sobretudo porque é muito criticada. Muitos afirmam que o 

servidor, em razão de tal direito, não teme a perda do cargo e, em razão disso, 

assume um comportamento de desleixo, de absenteísmo, de falta de 

comprometimento e responsabilidade com o serviço. 

Sandro Bergue contesta essa afirmativa, atribuindo responsabilidade ao 

administrador público pela gestão que imprime na organização. Manifesta-se 

dizendo que: 

                                                 
122 BERGUE, 2007, p. 35. 
123 AMARAL, 2009. 
124 Ibid. 
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Essa afirmação, no entanto, trata-se, além de simplificação extremada, 
de uma perspectiva distorcida da realidade organizacional. De início, 
cumpre ressaltar que o ritmo de trabalho – em qualquer organização, 
seja pública ou privada – é dado essencialmente pela administração 
(gerência) quando define os processos de trabalho e as necessidades de 
recursos em termos quantitativos e qualitativos.  Em reduzidíssimo 
número de situações, o gestor público pode afirmar que o modelo de 
trabalho é dado ou não admite ajustes de eficiência. Tampouco pode 
furtar-se de aplicar os mecanismos de aferição de desempenho e 
apuração de responsabilidade preconizados em sede constitucional e 
infraconstitucional.125 

 

E prossegue o mesmo autor, destacando a importância da gestão de 

pessoas, ao afirmar que: 

 
se o servidor não desempenha suas atribuições a contento, o assunto 
deve ser tratado, em primeira instância, como um problema de 
gestão (as potencialidades da pessoa não estão sendo bem geridas ou 
utilizadas em benefício do interesse público). Outra possibilidade 
para explicar a baixa performance é a dissonância entre o perfil da 
pessoa e aquele exigido para o desempenho do cargo. Por fim, tem-se 
a dimensão pessoal do indivíduo, que pode envolver a passagem por 
fase ou situação específica que comprometa seu desempenho 
profissional, entre outras possibilidades associadas à dinâmica 
comportamental.126 

 

Portanto, o desempenho insatisfatório de um servidor, em geral, é oriundo 

de um conjunto de fatores concorrentes. Há, pois, que se fazer uma avaliação de 

todos os aspectos que podem contribuir para o baixo desempenho, como a natureza 

do trabalho, o preparo da pessoa para o cargo, as expectativas e as necessidades 

do servidor, a equipe de trabalho, os métodos de trabalho, a chefia, entre outros 

fatores.  

Destarte, a suposta indolência por vezes associada aos agentes públicos, 

não pode ser atribuída exclusivamente à estabilidade, tampouco generalizada no 

âmbito do serviço público. Isto porque, o desempenho insatisfatório e a baixa 

produtividade no setor público são efeitos cujas causas estão associadas, 

                                                 
125 BERGUE, 2007, p. 30. 
126 Ibid., p.31. 


















